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DECRETO N. 46 t237 	 DE 18 DE JUNHO DE 1959
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te

a.

SUPLEMENTO AO N 9 58 CAPITAL FEDERAL QUARTA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 1975

MJNISTÉ' RIO DOS TRANSPORTES

áABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.o 230, DE 17 DE MARÇO DE

O Ministro de Estado dos Transportes, tendo em vista o disposto no
Artigo 23, uo Decreto 11.462, de 26 de • agosto de 1974, de acordo com
o Meio n.o 28, de 23 de janeiro de 1975 do Secretário-Gerai da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República, e cem base rio Artigo-6.o,
do Decrev! n.o 68.88, de 6 de julho de 1971, resolve:

II. Rea1i2or e aprovar os.estudoe; inclu'd.-Vi
de Viabilidade tgenico-econômica, destincdoi ã elaboração de plal!,....
nos-diretores, bem como aos projetos de engenharia relativos 403
Sistemas Portuãrio e 1154rev1.5r3.0 Nacionais, elaborados por .quaIl•quer entidades pUblicas ou Privadas;

1975

Aprovar o Regimento Interno do Departamento Nacional de Portos
e Vias Navegáveis (DNPVN), que co mesta baba.

II - Revcgar o Regimento aprovado, em caráter provisório, pela
Decreto h° 58.24, de 2 de maio de 1966, bem como a Portaria n.° 904 de
3, de setembro. de 1974, deste Ministerio, -e demais disposições em contrário.

III — Esta Portaria ,fntrará ei:n vigor na data . de .Sua .publicação. --
D.0*.ceZe Arafif0 Nogueira, 	 -

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS

REG1MENTO INTERNO

XR1TUMO 1

ckeis.c.1:.‘RRI5TIÇAS

Art. 1,9  o Departamento Nacional de Portos e
Vias . Navegãveis DNPVN - autarquia. federo/ Vinculada ao MinistZ*.
rio doeTranáportes, criado pe/a•Lei n9 4,213, de 14 . de f,eVerei••
ro . de 1963, e estruturada pelo Decreto n9 74.462, de 26 de agos-
to de 2074, tem como finalidade executar a politica nacional de

X2' portos e vias tavegãveis estabelecido pelo Minintro dos Transpor*.
tos, podendo exercer todas áS atiVidodes que couberem ã Administra
ção Federal, no setor de portoee vYas navegãveis interiores, no

,imbito do Minist6rio dos Wransportes.

Par'ágrafo Union - O Dope' rtaraento Xacienal . de
Portos e Vias navWavels - DNPVN - tos sede e foro provi rios na
Cidade do Rio de 7neiro, Dstado do Rio de TaneirO, Até' sua tranS*.

. ferncia definitiva para Dxosilia Di GtritO reaeral,

Art. 29 ;1e rffifi N111 cowoote:

X. ProMover p:.ssquiso cc estusÚ,,s neczás'4400
'coe iggtexin,004. 49_,j0,00yUrlo linelQ1104;

11xecutor, direta ou indiretamente, e flSe.4
cUizar obras e serviços referentes a construção; op.are1hament0j
Melhoria, desenvolvimento e recuperação de ãreas da intdrewí

"fts portos e das vias mavegaVeri interiOres, Ipem_como os keferen.
tes a defesa 4e Margens e costas e os de lixáção de duna, desde

. nue tais obras e serviços sejam necessãrios à proteção dos por-
tos, de seus acessos e das vias navegâtreis. interiores.;

IV. Fixar o ts.tarito de obras de arte espe.,
ciais a seremoonstrurdaà sobre vias maveg.âvcis interiores e
aprovar os projetos de obras de outras entidades pabiicas-ou pri
vedas no que possam interferir na navegaçãO interior:*

V. Administrex e explorar portos e vias.nave
siiveJ.s interiores, bem como supervisionar e fiscaXizart a explore,
Oo de portos e de vias navegãveis interiores, qualquer que SC
O	

IN
Xegimc de exploração;

VI. Pixar as taxas das tarifas ap/iveis lese
serviços prestados pelas entidads que exploram portos ou vias,
naVegaveis interiores;

VII. Autorizar a . construção e a exp./Oração rletermings portuJrios de uso privativo, bem como de instalaçad,
rudimentares;

VIII. Participar, guando. julgar cOnveniente,
capital SOCial,das sociedades de economia mista e das ompre8491,
publicas destinadas â exploração de portos c de Vias naVc2aVeW,interiores;

pr,rais rara
entUaaes2.114,explom

I. Estabolecer
/ nu C Coordenar atividades de pessoal nas

12cros ou. viar, nave9avolu inUz;..ores;
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N1•1•111ffik....

Xndicar o regime .jurldico-administrativa

'é elaborar o pricjeto de estrutura organizacional das entidades a
serem constituldas ou transformadas para exploração de portos A

40 vias navegáveis iuteriores;

UI'. Realizar operagries de cr5dito coMestabwk

rUcimentos nacNnais e estrangeiros;

XII. Promover a retirada de cascos.o outros ob
jatos submersos que obstruam ou inipeçam a navegaçao nos portos è.
Das vias navegáveis interiores e decidir sobre a disposição dos
salvados,

Parígrafo gnico -Para os efeitos deste Regimep.

"to considera-1!

I. Porto: o' porto organizado, a instalação ru
Cimentar, o terminal . de uso privativo e qualquer Outra modalidade
de regime de . eXpleração que yenha a ser criado por lei:

Z. Porto fluvial ou lacustre: O porte JEKCIU•

earliii Integralmente tatilleado Pela nayegagio interior, a.

2.12. Entidade vinculada: qualquer entidade em.
sita 1 fiscalização do DNPVN.

~mo xx

açxo ADNINISTPATIVA

SEÇÃO E,

PLANEJAMENTO

Art. 39 A. atividade de planejamento no DNPVN

8 desenvolvida em ceneeníncia com as diretrizes gerais de GovarI	 .
eM ~item permánente, e através dos seguinte* instrumento

1
de trabalhei

1:4 Plano Geral de Açol

2r. Planos-Diretores de Portos e Vias Wavegel*
veies	

II!. Orçamento-Programa,

T. Programação financeira de DesembolSoL

' Art. 49 O Plano Geral de Ação a formulaçãoi
Oistemítica dos propgsito* do DNPVN, consistindo na definição de

objetivos, na ordenação de recursos materiais- e humanos, no estam

belecimento de metas e prioridades e outras.especificaçães neces•

gírias a orientação do desempenho da Autarquia.

§ 19 O Plano Geral de mía obedece aoa
:Chies da participeçíe .geral e da atualização periddica.

§ '29 O Piano -Geral de Ação à projetado Para

tílNe períodd de cloco (5) anos, :compreendose.o programas plurianuain

de duração trienal.
39 O Plano C.nral de Ação g integrada per

Aprograaas'de Date-rara, departamento/ e de natureza operacional.

a 49 Os Programas Departamentais consietwe'
5CaProgramaçãe das atividades dos &sãos de direção e nssassore•

ponto superiora* do DNPVN, elabórados com base na anílisee conse

1
21daçãO doa programas de trabalhe das unidades organiaae4444111 au
bOrdinadae a esses 6rgrtos,

59 Os Programas Operacidnaie consistem na
lirdenagió dag neeeaaidades operacionaie do DNPVN, elaborados, se
paradamente -,.por componente', pelos &Oleada direção superior ea
caregados das atividades correSpondentes, com base na &alise a

poneolidaçiófiah kacesaldadea de t0044 ao unidades OrgaeiSs010"À
sisijj,"/ •

§ 69 Cabe a Diretoria de Planejamento consoli

dar os Programas Departamentai s e bperacionais.

Art. 59 Os Planos-Diretores ,de Portos e de

Vias Navegáveis consistem na definigão das necessidades de desen-

volvimento dos portos e das vias navegáveis .interiores, e daà Con

diOes de atendimento das mesmas, tendo em vista á integração dos

transportes.

Parãgraro único - Cabe ã Diretoria

Planejamento, em conjunto com as Diretorias de atividades especI

ficas do DNPVN, elaborar os planos-Diretores previstos neste. ar-,

tigo
Xrt. O O Orçamento-Programa à a programação

anual de atividades a serem realiladas pelo DNPVN, com as respec4

Uvas estimativas de recursos financeiros destinados a implantes*

tá-lad.
farígrafo gniee	 Cabe à p4.retoriA de fianeja•

Vento elaborar O Orçamento-Programa do DNPVN.

Art. 79 A Programação rinahcalra da bezeabols

mo, em consonincia com igual programação do Governo rederal, é St'

que ia destina i liberação dos recursos financeiros necessirioelt

execuçãO dos planos, programas, projetou é atividades, UM COMO

manutenção de regularidade dó cumprimento dai obrigaçasse finam,-

afiras assumidas Pelo DNPVN.

ParOgrafo único	 Caboi , Diietoria de' ^Planeja*

mento, em conjunto com a Diretoria de Finanças, elaborar a

gramação Financeira de Desembolso.

azg0 XI

CoonczmaçXd

'Art. 89 A atividade de' cOordenação tem_Carta

ter permanente, com vistas A obtangio de soluçasse integrada* qaa

se harmonizem Com os planos e programas do DNPVN, .através dás

r. Atuação doo dirigentes de Wall ai unidade.

organizacionaiZ,

Xr. Realização sisteratica de respaea

Parigrafe gnico • Qualquer assunto, submetido 4"
apreciação de autoridade superior, ecrã previamente examinado-per •

todas as unidades 'organizacionais regimentalmente nele interessa',

das t tendo em vista o estabelecido neste artigo.

Art. 99 A Diretoria Executiva centraliza SW:
atividade de Coordenação, assegurandó a prograMação e execução ia

tegrada de todas AS atividades do DNPVN.

anão Zl

NscENTRALWOO

Art. 10. A exaeOlige *te ativS,daetÉ§ do INIP/
g ~lamente descentralilada com vista a attnIA¥114$9r 0~4
e eficiOncia de ação piara a realização da finalidade da Autor*
quiar

'Art. 11,	 deseentral$1100 40 DNPVN 0410101.
tanto o processo de digegnIQ do oeuPet404% coff	 4"."1114tração da serynoss

Art. 12. A delegação de competincie à¡btl.,
'Ida, no &Mito do-DnPVe, por todos os dirigentes de unidades ot
Çageaciodaia, para deieger Atro:4110ga dauna' cargos oa.tvagkill

an.
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com O objetivo de fortalecer o exercIcio de comando das unidades ! 	 (11) Pela LWAcaçáO dós recursos° gUarda,. organizacionais subordinadas e assegurar maior rapidez as doei.*	 hende va/oredsÓb SUA responsabilidade,sées,
;doi

Março da 197$ 3 •

Parágrafo -único	 A delegaçao de competencia
sé ó efetivada com a ciência prévia da autoridade imediatamente
superior 41:le1a delegante e com a formalização do ato corresnonden
te.

Art. 13. A ~concentração de serviços é efe-
tivada, dó ámbito do DNPVN para a esfera de ação de outras enti-
dades públicas ou privadas, com o objetivo de impedir o crescinleu
to desmesurado da máquina administrativa e, consegdentementc, ml
SI:mirar os custos operacionais do DNPVN.

Parégrafo único .n A ~concentração .de serviços
é efetivada-atreve* de concessées, autorizaçées, criação de aocie
dédes de economia mista ou empresas públicas, ou através de con-
vénios e contratos firmados com entidades públicas ou privadas,:
desde que mas entidadea estejam suficientemente desenvolvidas e
capacitada' para desempenhar oe serviços a serem desconcentrados.

enxó rp

CONTROLS

Art. 14. A atividade de controle tem caráter
persinaate • participação geral, • Õ efetivada através doe seguiu
tes tipos de controle.

té ProgramaticOt
II. financeiroi

XXX. administrativo,

;V. de reáultados.

Art. 15. o controle programático consiste em
acompanhar e. verificar a execução doe Planos, e do Orçamento-Pra
((rama do DNPVN.

Ç 29 Cabe à DiretOria Executiva exeUer-13 CDOfila% a que se. refere este artigo.

- CAPITULO . IXZ

ORGAN/gAÇÃO

sEÇXO
USTRUTURA

Art. £9. Para atender a sue, finalidade o DepaZ ,¡temente /lecionai deporto* ... Vise NavegiVela *" DNPVN sh tema'guiate estrutura organizacionalt
X.	 dtgRo de Deliberação Co/ethe

1. Conselho de adminiétração
1.1 Secretaria AdministratiVa•

ergo de Deliberação •INecU#20
/4 Diretoria darei

txr. Orgia de Controls Administrative
1. Diretoria Executiva.

1.1 Decretaria Administrativa
1.2 Grupo Executivo da Licitai-8es
1.3 Grupo de Avaliagio do Sintam

2.5.
,., .retor Geral

Orgãos de Asslitincia Direta ' elmediata SÓ nuk
a. Gabinete

,	 •1.1 Secretaria AdMinistratiVa
1.2 Setor de Relaçães Públicas

2. Assessoria cle Segurança • informaçãe8
2.1 Secretaria Administrativa
2.2 Setor de EnformaçAea
2.3 Setor de tegurangeParAgrafo Único n Cabe i Diretoria de Mane(

jamento exercer o controle a que se refere este artigo.

trole

acompanhar
geral.

cas exercçr

acompanhar
DNPVN,

Art. 16. O controle financeiro consiste' 	 em
e verificar as receitas a'as dempesee realizadas pelo

~Agride único de Cabe A Diretori4 de Finann
o controle a que se refere este artigo.

Art. 17. o Controle administrativo consiste em
e verificar a obeervincia das normas administrativa,sen

Parágrafo único n Cabe i Diretoria £xecutiva
OXercer o controle a que se refere este artigo.

- 'art. 111. O controle de resultados consiste em
aferir os resultados das unidades organizacionais, com base no
confronto do que foi planejado com o que foi reallaados objetáveg
Ilo a apto corretiva de distorldes.

4 I.
40'1

a) Pela execução de programes, px0J4309 a eg, 4

líldeàes a seu cargo;

$4 !MO cumprimento de reme amenadme de MA
tidade superior,

e) P. dlui3aula 0 ammoutaieusto 4‘101~
lis Nue irabotdInedue:

19 O controle de que trata Mete artige
exercido por todos os dirigentes de Unidades orgenizaCiOnal0
JDIRYNiOS quais Keemmionaperante seus superioresi

4

P. ergãos Centra,

De Planejamento
2. Diretoria do Planejamint0

2.1 Secretaria AdmIDIstratiVa
2.2 Divieão de Planos • rreerimme

1.2 ,1 snló de P141AWAINffifte
1.2.2 Seção de.Propeinto

1.3 Divisão de Orçamento.
1.3.1 Négto de staborael0 OuvementIrts
1.3.2 seçlm d4 Avaltalio.da ~mieOrçamentArta

2.4 b4viete de ModernienNo,Adainietrektvil
1.5 Centro de:Procesassento de pedes

9 a re Maintetragiude Atirgedét Auxliterea
1. Pirataria ta Ildeinistragle

/./ 8M/reteria AdelinistratlVa
1.2 tdvieió de DocUmantação

" 2.2.1 Seção-deldb1/0~
1.22 teoló de"Repiográfia•I Publioat8it1.2.9 Regre de ArquiSo dera!
1.2.4 MOO de lorZt00010 Cera]

• Procuradoria	 .
3.1 Secretarie AdMinisitatiVa

ia. Subprocuradoria
3.3 . 2a. SubproCuradoria

• -

4
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Ak m tel Administração de. Atividades Ropeoilicas
1. .DUStOrid.0 Operações PortuãriaS

Secretaria'Administrativa
1.2 Diviso de Nermas OperaCCone•g

1.2.1 Seção de Normas g MetodOS OperaciO,
nate

1.2.2 Seção de Tarifas

13 Divisão de Anélise.
rias-Nerte

1.4 Divisão de Análise
rias-Nordeste

,
X.S Divisão de Anellise

rias-Centro-Leste

1.6 Divisão-de Anal:Joe
riaw;Centro-Sul

1.7 Divisão de Anélise
rias-Sul

de Osuaçgés POrtUVil

de Operageied Porta'

de Operação Portas

de Operações- ~ta*

de Operaçães Porta'

ír. Diretoria de Engenharia Portuéri&
2-,1 Secretaria Administrativa

242 Divisão de Elabogação de DrOjetOs

2.2.1 Seção da Prbjetos

2.2.2 Seção dè Orçamento

2.2.3 Seção de Debenho e arquivo Trientee

2.3 Divisão de Coritrole de ExecuçãO de Projeta&
2,3.1 Seção de Obras
2.3.2 Seção de Rquil5ament0.4

2.3.3 Seção de Dragagem

.14 Diretoria de Vias NavegéVeis
3.1 Secretaria Administrativa
3.2 Divisão de Estudos e Projetop

3.2.1 Dego de Hidrologia
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1.3 Divisão de Serviços Gerais
' 1.3.1 Seção de Administração de EdifícioS
1.3.2 Seção de TelecOmunicações

1.3,3 geção de Transportes

1.4 Divisão de Material

1.4.1 . Seção de Registro Patrimonial

1.4.2 Seção de Programação e Controle
1.4.3 Seção de Estocagem e Distribuiç5d

2 4,. Diretoria de Pessoal
2.1 decretaria AdministratiVA

2.1 D11,140 de seleção e Aperfeiçoamento

. 2,3 Divisão de Classificação de Cargo a
Cadastro

2.3.1 st4o de ClosifiCação de Cargo!
2.3.2 Seção de Exeóução Pinanceira

2.3.3 Sege de Cadastro

2,4 DiviSio de Legislação de Pessoal, .
2.4.1 Seção de Direitos e Deveres
2.4.2 Seção de Relação do Trabalhei

24 Serviço de Assiatancie Madico*Social
2.5.1 Sego de rodeias e tpdicini
2.5.2 Seção de Odontologia
2.5.3 Seção de Assistencia SociaL

2.5,4 Seçao de Segurança e Higiene do
Trabalho

j . Diretoria de Einançag
3.1 Secretaria AAministratiVa
34 Divisão Financeira

3.2,2 Seção Orçamentaria

3.2.2 Seção Einancãt"a
3.2.3 Seção de Valores

,3,2 Divisão de Contabilidade
3:3.1 Seção de Araise
3.3.2 Seção de Registro

.3.4 Divisão'de Auditorid

3.2.2 Seção de EStUdOS e Orçamento
3.2.3 Seção de Projetos	 •

3.2.4 Seção de Desenho e Arquivo Tednice

3.3' Divisão de Obras ellelhoramentos

3.3.1 Seção de Obras
34.2 Seção de Melhoramentos

3.3.3 Seção de Equipamentos

3,4 Diviso de Operaçães Eidroviarias

3.4.1 Seção de Normat Operacionais

3.4.2 Seção de Analise das OperaOes

4. 1nstituto Nacional de Pesquisas illdroviíríai

44 Secretaria Administrativa
4.1.1 Unidade de Apoio AdministratiVO,

4,1.2 Unidade de Serviço* Gerai!,

4,2 Divisão de Pesquisas.

4.2.1 Seção da Hidrãulica Nar1timg

4.2.2 Seção de Ridraulica Pluvial

4,2.3 Seção. de Pesquisas MatematiC44,'

44 Divisão de Estudos e Levantamentos
4,3.1 ISeçãO de Mediçies Hidrblicas
.4.3.1 Seção de ~grafia e Oldrometooro.

- logia
4,3.3 Sego de Sedimentologia Mac:bica

de. solos
4.3,4 Safio de -Levantamentos tOpOhidrO0

greficog	 7

4.4 Divisado de Aparelhagem e Construgo dó -MO*
delos
4.4.1 .SeçãO de. construçío do Modeles .

4.4,2 Seção de Aparelhagem

4.5 Diviso de Documentação Técnica
4.5.1 Seçie de Publicaçaes é Sibliote04

4.5,2 Seção de Desenha e Arquivo Tlitn100,.

4.5,3 , liaboratOrio de rotOcinegrafie

'In, digam' Regionais .
Diretoria Regional•.

Secretaria Administrativa

1.2 Divisão de Engenharia e Operação PorOil•.
'rias e Hidrovlimias	 •

1.2.1. Seção de. Engenharia

• 1.24 Seção de operaçães Portuaria-s
• droyiírias

1,3 Inspetoria Fiscal,

1taragrafo Unica	 Incluem-se ta estgutoran
gani:aciona' dci DNPVN as Residências, que terão a competméia de
*reoiça° de encargos esPecIficos,' estabelecidos em fungo	 de

1

 critérios técnicos 0 administrativos e que serio subordinadas ..

a AdministraOão Central, a uma das Diretorias Regionais ou lk

uma das XnepetOrlas Fiscais.

Diretoria Regional, com. sede na .cidade de..
Sanaus. Estado do Amazonas, o jurigdição sobre as arcas dos
Estados do Amazonas, do Acre, TerritOrio de Roraimale Territ5,

dáde onsbiaitt opute do estado de Mato Grosso, Garerea'diti

e

1.3.1 Seção Técnica
1.3.2 Seção Administrativa

1,4 NAclio de Atividades Auxiliares"

'Art. 20-. o DNPVN tem as seguintes Diretoria*

IteeiOnlias r

lça
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da entre as bacios do Rio Tapajós e do Rio2araguat e a divi+
BA com o Território de RO/14nI'

Março de 1975 5

Inspetoria Pisca/ dos Postos dos Estados do
dó Rio Grande do Norte eParalba, com áede na cidade de João
Pessoa (PD), subordinada R 4s, Diretoria Regional;

3.

4

2a. Diretoria Regional, com sede na cidade de
2e1ím, Estado do Pari, e jurisdição sobre as íreas do rstadel
do Pará, Território do aumapí, e partes dos Estados de Gois,
Yaranhio e Mato Grosso, abrangidas pelas bacias hidrográfica.
dos Rios Tocantins, Araguaia, Xingu e Tapajós, além do Muniog..
pio de Goíinia

3a. Diretoria Regional, com sede na cidade de
.Sio Luís, Estado do maranhão, e jurisdição sobre as Arcas dO
Estado do Piauí e do Estado dó Maranhão,witam'o Oceano C ,t3
divisor de íguas com abacia do Rio Tocantins, -

4a. Mdretoria Regional, com sede na cidade de
"Recife, Estado de Pernambuco, e jurisdição sobre os Estados
do Ceará, Rio Grande do. Norte, Paraíba, Território de remos+
do de Noronha e parte do Estado de Pernambuco e do Ratado de

, Rlagoag, eompreendida'entre o divisor de igilas'da bacia 40
Rio Sio Francisco e o Oceano.

Sa. Diretoria Regiona/è com sede na cidade do

UI, Inspetoria Fiscal aos Portos dos Estadas
de Pernambuco e Alagoas, com sede na cidade de Recife (PE) A.
Subordinada R 4a.;,Diretoria UM/1AI,-

' VIII. Inspetoria Fiscal das Portos dos Matada*
de Sergipe e Bahia, com sede na cidade de Salvador Nu*
bordinada Sa. Diretoria Regional;

XX, Inspetoria Pisca/ dos Portos do Estado de'Espírito Santo, com sede na cidade de Vit6ria (ES), subordidl
nada a Sa. Diretoria Regional;

X. Inspetoria riscai aos Portos dos Rios rafgh'ralba do Sul e Doce, cara sede na cidade do Rio de Janeira
(RJ), subordinada A Sa. Diretoria Regional

Cr. Inspetoria Fiscal dos Portos do Estado do
Rio de Janeiro, com sede na cidade do Rio de Janeiro (RJ).
subordinada 5. Sa. Diretoria Regional'

•

Rio de Janeiro, e jurisdição sobre" os Estados	 de	 Sergipe,
•bahia. Espírito Santo, Rio de Janeiro e parte das Estados de
Pernambuco, Alagoas, Gois e Minas Gerais ábrangidos pela bit
eia hidrogrifica dó Rio São Francisco, bem como a hal; do Es
todo de Ninas Gerais compreendida entre abacia do Rio 	 São
Francisco e as divisas com os Ratados da Rabio, Espírito Sap
to e Rio de Janeiro,

XII.	 Inspetoria Fiscal dos Portos e dos Rios Pi
ruí e Tietê', com sede na cidade de Sio Paulo (SP). subordioSubordinada ã 6o. Diretoria Regional:

Inspetoria pintai. dos Portos do Estado de
Sio Paulo, com sede na cidade de Santos (SP), rubordinada A
6a, Diretoria Regional,

\, •

6a.. Diretoria Regional, com sede na cidade de
Sio Paulo, e jurisdiçio sobre os Estados de São Paulo, Param
mi e parte dos Estados de Santa Catarina, Minas Gerais, MatO
Grosso e Gois, compreendida pelas bacias dos Rios Pararia 4*
Paraguai.

' /s. Diretoria Regional, com sede na cidade de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, e jurisdição so+
bre o Estado do Rio Grande do .Sul,EstOdede Santa Catarina/
na re.% compreendida ' entre o Oceano e o divisor'de'igu40 das
bacias .do Riolarani com o Rio itajid e RioIDragual,

Art. 21. O DNPVN tem ao seguintes InOpetOria9
Fiscais;

I. Inspetoria risca/ dos Portos e AIOS da
Amazónia Ocidental, com sede na cidade de Nanatin sixtro4
dinada 5. la, Diretoria Regional;

XI. Inspetoria Fiscal dos Portos e Rios da
limara:lia Oriental, core sede na cidade de Delem (PA), StibOXISA
nada 1 2a, Diretoria Regional;

Inspetoria Fiscal dos Portos e dos MOS
do Estado do Maranhão, com sede na cidade de SioImí, (MA)1
~ordinada 13a. Diretoria Regional;

IV. Inspetoria Findai dos Pertos e dos RIOS COs Estado do Piauí, com sede na cidade de Teresina 400, sabor* -dinada 5. 3a. Diretoria Regional;

V. Inspetoria Fiscal dos Portos , do Estado do
cearia, com seda na cidade de Fortaleza (CS), subordinada' a
da. DiretOr4a Regional: •

"

rarani, com sede na cidade de Paranaguí
6*. Diretoria Regional/

XIV. Inspetoria riscai dos Partos do Eska& do
(PR) s' subordinada A

XV, Inspetoria Fiscal doo Portos do Estado de
Santa Catarina, com sede na cidade de Florianópolis (Sc),
Subordinada 1 7a. Diretoria Regional;

XVI. InspetoriaFiscal doi; Portos ' e dos Riosda bacia do Paraguai, cora sede na cidade da corusbX (MT)42.2
bordinada A 6a. Dirétoria Regional;

XVII. Inspetoria Fiscal dos Portos do Estado ;IPRio Grande do Sul, com sede na cidade. de Porto Alegre (RS),
subordinada a 7a. Diretoria Regional;	 .

Inspetoria Pista/ dos Portos e doo Mios
eccantinaa Araguaia, com sede na cidade dó Golitia (GO).
SUbordinada Á 2a, Diretoria Regional,

XIX, Inopetoria Fiscal dos Portos e do Rio Sio
lranciOCO, com sede na cidade de Pirapora (AG), Subordinadaa Si. Diretoria Regional,

ãxt, 22. O DNPVN tem-di seguinte Residínciw

1. Pesid4ricia de Porto Velho, Costeada /14
Velho, co Werrit6rio de Rosada IRO);

SE. ResidinOla de CarilCard core sede moldada
ao Territ6rio de Ronda& fas);

dejqackpi, to_Watx11411-á do. 21Maki
IV. Resineia de Meopl, goa no Da WS.

dada de Porto

Co Camara!,

da de Santargro
Ur. ./tesgenola de Se.ntarla, Co* lede na MO

# no Estado do Para (PA) . -

4

-e-
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Executiv; por um Diretor Executivos o Gabinete e a Assessoria da

Segurança e 
Informações por Chefes; a ProcOredoria por

curador Geral; as Diretorias dos órgãos centrais por Diretores;

as Diretorias Regionais por Diretores Regionais; as

Grup4W, Setores, Centros, Serviços, Seçoea, Nucleos, SecretariasS

Administratrvas, nesidanclas, Leorat5rios e Unidades , per . chama,

fes ;- as Subprocuradorlas por Subprocuradoress'as Inspetorias 
n6r,

Xnspetoresflecais e as Turmas por EnSangeledOg

Art. 26. O Conselho de Administração 6 oonati.
turdo pelo Diretor-Geral, pelo Diretor Executivo, pelos Direto+
rês dos ()Mos Centrais e pelo Procuraddr Geral.'

§' 19, C Diretor Sseeutive g euhstitnte astomifi
tico do Presidente do conse/ho de Administreção, ea; ina s *altaa .
e impedimentos eventuais. Na falta do Diretor Executivo, o Pré*

sidente do Conselho de Administração serã substiturdo pelo'Coese-
--:

abeiro aBis veihN

DIÁRIO 

9. Residencik da Natal, COM sede na cidade de
Natal ' no Estado de 'Rio Grande do Norte (RN);

. VI. Residencia de Macei, com sede na cidade
'da 140015, no Estado de Alagoas (AM.

Residineia de X1bU, cem sede Da 010A0

de Ilhéus, no Estado da Bahia (BA)(

9III. Residen4ia de. Sohred~r 0091 Ode na, els
:dado de Sobradinho, no Estado da. Bania (Me);

iX. Residencia de 'Angra dos Reis, na 'cidade de
' angra ~peie, no Estado do',Aio de Janeiro (M)1,

na cidade do Presidente Epiteciouno Estado de São Paulc (SP);
A. Residencia ifs Presidente Epitecio, com sede

Ar. Residincia de Barra Bonita, com sede na. 4
dado de Barra Bonita, no Estado. de São Paulo ;SP);

Residência de Fox do Iguaçu, oon sede na
!Cidade de yoz do Iguaçu, no Estado do Perene (PR)f

XIII-. Residência de naja', com sede na cidade
de Ude!, no Estado de Santa Catarina (Sd41

XIV. Residencia de Imbituba, com seda na cicia
' de de Imbituba. no Estado de Santa Catarina (SC);

XV. Residir:cie de Rio Grande, com sede na cida
de de Rio Grande, no Estado do Rio Grande cio Dul (RS);

XVI. Residincia de Sãe JerOnimo, com sede na c4
dado de 'ao Jer6nimo f no Estado do Rio Grande do Sul (RS);

XVII. Residência de.Cãceres, GOn eede na cidade
,de Cgceres, no Estado do àeto Grosso (MT).

- Art. 23. j.54 unidades organizacionais di dire+
ço intermediãria t no DNPVN, são escalonadas da seguinte formas

la. linha: ' Divisão, Grupo. .Subprocuradorie, s,
ter, Serviço, Centro'e Inspetoria?

2a. rinha: Seção, 140c1eo, Secretaria Adminism

trativa

3a. linha: LaboratOrio, Unidade e Turmas

§ 19 As unidades organizacionais de direção'

intermediíria de la. linha podem ser sebdividl'Us em Seção or

laboratõrio.

29 A Seção pode ser subdividida em Turmas.

;§ 39 0. Núcleo, a Secreiaria. administrativa e
Reg idencia, unidades organ:acionais de diLeção intermedaria

de 2a, linha, podem ser subdivididas em Unidades,

Art, 24. 0 Diretor-Geral tem assessores e sem
~Uru+, o Diretor Executivo, os titulares de unidades organi•
Secionais de direção superior tem, cada ume assistentes e secre„
terio e os de direção intermediAria de la. linha tia, cada um,
secreario,

SEVO

AnmINt'STRAcik
—

Art. 25. O DNPVN é dirigido por um Diretor-Gee

,tals O Conselho de Administração por Um Presidente; a Diretoria

a 2e São ,Suplentes autoM6ticos doer.M14,011
Conselho de Administraçãg csa reepectivog substitetos eventual,*

de Diretor Executivo, cies Diretores dos OrgÃos Centrais e do palt,
curador Geral.

§ 39 As nosoluçães inativas decana/abo
Xamtnintração nerão submetida A aprOvação do Ministro dos Trena. .

poetes, colsi parecer do Direter-Gerale

s 42 O "quorum', para que o Conselho	 do,

Aaministraqae opine a delibere validamente é de 7 (seta) alabree:

•
59 As Resoluções do Conselho de -hiministra,

ção serio tomadas eoramiória de votos dos.PoebroB presentes.

69 o Presidente-do Conselho de	 Adminiet411

gão,tam, exclusivamente, o voto de desempato

§ 79 .0 Conselho -de Administração reunirese-ge
ordinariamente, uma vez por semana e sempre que houver necessi-

dade, haver& 'reunião extraordineria por convocação de seu Presij.m'

dente.

Art. 27. A: RePréseritação do-DNPVN no Oietrim

t4o Federal. ser desempenhada por um dos Assessores do 	 niretoe

Geral e sere automaticamente, extinta quando da	 t'ransferênc14.

da Administração Central para Brasília

' Parágr;fo único e A Representação de que ,traw
ta este artigo terã uma Secretariti.Administrativa.

SEÇXO III

WALIFICAÇõES R SUBS7ITUI04

Art, 28. O Diretor Geral do DNPVN ser6.noMeadO
pelo 2residente da República, por indicação do Ministro	 doe
Transportes

Art. 29. o Diretor Executivo, os 'Diretora* (-as
' OProcurador Geral, o Chefe do Gabinete e o Chefe da Assessoria
de SegurCsça o Informações serão nomeados. pelo Diretor Gera1.•
dentre .prófiseionias com experiancia de chefia e ~adores 45
titulo univerleá:erio correlato comas. atividades prSpriae	 da
tnidade ndrganizacional:

Art. 30. .0s Dirigentes de unidades Organisasi
Cionals de direção intermediíria *serão indicados 1)0.4 dirigonte,superior da cergespondente uaidade' organizaciÁnal, denudam-el.
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cores do DNPVN co* experiencia profiseionel ~relata corá,
atividades prdprias da unidade organetaCeoiedee-detignadoe pele
Diretor Geral,

Art. 31. Os Assessores 'serão nomeadot pelo
Diretor Geral dentre profissionais portadores de titulo de 111.-•
vel tuiíversitdreo.

Art. 32. Os Assistentes e Secretãrioe serãe
designados pelo Diretor ,Geeal, dentre servidores dó DNPVN.

Art, 33, O Diretor dera/ !mei, em suas fale
tas e impedimeàtos eventuaiq, substituido, autoMaticamente, ps
lo Diretor Executivó.

10M Peeilgrafo Unieo e Nó impedimento ou falta do
Diretor Executivo o Diretór Geral nomear, para substitui-100M
Diretor de Orgio central,

Art. 24. O Diretor Executivo, eM imas faltas
simpeditentos eventuais serX autosaticamente subStituido pêlo

:ileZeg do GrUpo de AVeliação -do Sietema.

art. 35: Todo titular de cargo ou fungio
dire4oindicara seu substituto eventgai, gue serã . designado
lo Diretor geral.

'CAPretiL0 XV
.tOMPETtNCIA DAS VNIOADEa

SEÇÃO I
CONSWO DE ADMINISTRAÇÃO

Art., 36. Ao Conselho de Administração, 6r0o
Collogiado de consulta e deliberação dó DNPVN, compete:

1. Deliberar sobres

a) . Cbetrátoss atordoo e conViinios,

'hl a cOnVeniènoie da aquisição e-eleeneçie de
temi imàéaisy

ó) a baixa e conseqdente alienação de mate*
riais permanentes, instalações e equipamentos;

d) a aceitação de doae5es;

é) a ires de atuação date Inspetorias Viscala
• das Résidinciesr.

o Plano Geral de A0o,

g) os Planos - Diretores de PortoW e delliasSa
vegilveis;	

/14 a construgRo e exploraçá:o de terMinaie de
uso privativo e enstalaçães rudimentares;

1) a ineotporeeeo de bens ao capital da ~e
cesao doS portos;

j ) a baixa de bensdo acervo patrimonial dos
-portos sob COACeSSãO e dos administrados pelo DNPVN.

Opinar sobre:

a) A determinaçãO do 'neImero de Diretories eke
- etionals C as eespectivae: drena de jurisaição;

b) as eperaeóes de crédito ,eastinadas a proe
ver recursos ao DNPVN ,e a qUaiquer entidade vinculada;

e) a proposta oeçamentãria anual do DNPVN tr

sitlae alteraçães, hem como Ge respectivos pregramas de trabalhos

d) Ztreeoposta de oreemette plurianual de Zn-
Xestimentos do DNeVa o Cae , entidacke vir.u1.4iadasi

-
e) a criação, orgenização,incorporaço,c~13

Ou fuso de entidades vinculadas ao DNPVN;

f) a outorga, encampaçãO e reselsio de coima
tao para expIeraçáo de portos e vias nevegbeise

q) outros assuntos que o Diretor deral ettene'
da devam ser presentesw.

SEÇÃO 11

M/PETORIA GERAD

Art. 37. À: Diretoria Geral compete planejar,
organizar, dirigir, executar, coordena.: e controlar as ativeda,
das do DNPVN, para a fiel execução'da politica nacional de por-
tos e vias navegãveie, e ainda eepresentar o DNPVN junto ao Mi,
Pasterio dos Transportes e demais entidedeg 'públicas e privas
daSe

SEÇAO /II

DIRETORIA DXWOTIVA

Art. 38. S: Diretoria Executivá Compete Cove
ordenar'evontrolar as atividades dos CSegãos Centrais e Regio-
nais e, ainda, programar, organizar, dirigir, executar, coorde-
nar e controlar a atividade de ' eeompanleamento do desempenho ope
racional do DNPVN e a . atividade do apoia :is licitaçães e ao
eadastramentó discriminado no erte 39 deste Regimento.

GRUPO grEcutIvo DE LICIfiAÇMS

Arte ,39e Ao trepo Executivo de ticita0êe -ca*.
pote desenvolver as atividadei de apoie ds licitaçãee para equi.
seção de equipamentos portuãrâs ou hedrovidrion, execcão de
obras e serviços de -engebharia e de consultoria e ao cadabtrae"
Mento de.pese-as ft-icas ou jurídicas, necessdrip à.' realização'
dessas licitaçcies.

-
GRUPO De AVALIAÇÃO DO SISTEMA .

40. AO trupO de AValiaçãO do Sistema
compete desenvolver a atividededeeatompanhamento do desempenho
Operaeiona/ e de acOmpanhamentó fisico-financeiro de . Planos,
programas, projetos e atividades do DNPVN,

SEÇÃO IV

GADINEWee

Art. 41. , At$ Gabinete do Diretor Geral coffipen
te Programar, otganeear, dirigir, executar, coordenar e contra
ler as atividades de representação instetucionai, de relaçaes
públicas e' secretariais,

SETOR DE-RELAÇMS PeDLICAS

Art. 42.. Ao Setor de Pelaçi5cs.rriblicat eoMpe.
te'desenvolver as atividades de peempção dó DNPVN, de infóema,
ção c divulgação, interna e entorna, da . sutis realeeações e .de
peomeção c organizaç an de festividades e . homenagens, em que O
DNPVN participe.

SEÇÃO Ykr

AS:1.3ontA.DD SEGURANÇAS INEORNAÇõES

xrt, 43.	 Assessoria de Segurançac'Inftemi
çUs compete, nó âmbeto do DNPVN, progranar, orgenitare
executa:, cooedenae e centrplar as atividades pedprees de
fflão setorial de Sistema Nacional de InformaçUe:.

de
Pe

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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SETOR DE INFORMAÇõES

Art. 44, Ao Setor deinformações compete da
benvolver as atividades de colaboração na atualização dó Plano

, Setorial de Informações do MinistériO : dos Transporte s e de Pro-

' dução das Informações ,necessãrias ao Sistema Naclonal do Infor
-Caçoes.

SETOR DE SEGURANÇA

Art. 45, Ao Setor de S'egurança compete desen

, Volver as atividades de coleta de dados necessãrio s aos estuaos

• planejamentos relativos a Segurança Nacional.

‘-
SEÇÃO VI

PROCURADORIA

Art. 46. X. Procuradoria compete, no âmbito
do DNPVN, programar, organizar, dirigir, executar e coordenar
as atividades de natureza juridica, zelando pela observância
das disposições constitucionai s , legais e regulamentares e, ain

'da, representar o DNPVN em juizo, em qualquer instância, na (12.
fesa dos Seus direitós e interesses. •

la. SUBPROCURADORIA

Art. 47. À la. Subprocuradoria comPete desea

t volver as atividades de consultori-a e assessoramento juridicos,

: ressalvada a competência da 2a. Subprocuradoria, de lavratura
ide instrumentoacentratuais; de elaboração de minutas-padrão
Ide instrumentos contratuais e editais de , licitação e, ainda, de
colaboração na feitura de demais atos ou instrumentos jurldicos

afetos ao DNPVN.
4

- Art. 48. 21 2a. Subprocuradoria compete desen

Volver as atividades de assistência juridica de natureza contem

ciosa, mediante a defesa do DNPVN em juizo e perante os õrgãos

administrativos de feição jurisdicional; dó processamento de de.

•apropriações em suas fases judiciais ou extrajudioiais; de

elaboração de inforMacões em mandados de segurança e, ainda, de

'elaboraçãc de pareceres em processos administrativo s , desde que

existam Ovidas ou.controversias juridicas.

navegáveis; de elaboração dos planos e programas do DNPVN; de

coletas exame, analise e registro de dados estatisticos 	 e,

ainda, coordenar e controla r o desenvolvimento da atividade de

planejamentõ nas entidad es Vinculadaa.

sr0) Dg PLANEJAMENTO

mei 518 it seção de Planejamento compete de"

eenvo1vez as atividades da estudos técnico-econ5mice-financeir0g

ta &roa portuãrie e de elaboração e acompanhamento dos planos é .•

pregramat do DNPVN, anedio e longo prazo e, ainda, desenvolver

0$ serviços estatIsticos.

ox00 DD EROGRAMAÇÁO

.
Art. SR. , it Seção de Programação compete dem

volver as atividades de elaboração e acompanhamento de planos

• programas do DNPVN, a curto prazo 'e, ainda, de analise, avalias
ção a conaolidação doa programas de investimento das entidadeiii

vinculadas.
DIVISÃO DE ORÇAMENTO

Art. 53. DiViegd de Orçamento compete dessa

volver as atividades de quantificação, era termos orçamentarios
dos planos, programas e projetos de ação do DNPVN e de estudos
relacianados com o aperfeiçoamento dos matodos de elaboração) 41k
controle orçarnentario.

sEcXo n ELABORAÇA0 ORÇAMENTARIA

11rt. 54. À SeÇãO da Elaboração Orçamentaria
compete desenvOlver as atividades de elaboração de instrUnteatos
orçamentarios e da Programação Financeira de Desembole° do D5P1/114
da attompanhamento da trarnitação orçamentaria, de proposição da
alterações orçamentarias e, ainda, orientar a controlar o dem% -
volvi:Rent° da atividade de elaboração orçamentaria nas entidte
das Vinculadas.

SEÇÃO DSAVALTAÇÃO DA EXECUÇÃO OEWENTÀ1tEA

Art. 55. À Seção de Avaliação dá Execução CA
çffinentaria compete desenvolver as atividades de analise, avalia.-
Veio e oansolidaçao dos orçamentos dos Órgãos Centrais e megiaki.
mais e da analise e avaliação dos orçamentos-progranta das em*

.tidalles vinculadas.

2a. SUBPROCURADORIA

DIRETORIA. DE PLANEJAMENTO

. Art. 49. Jt Diretoria de Planejamento, somo
.Orgão integrante do Sistema de Planejamento Federal, compete,

rio aMbite . do DNPVN, programar, organizar, dirigir, executar, co

Ordenar e controlar as atividades dç planejamento, orçamento.
modernização administrativa e da processamento de dados 4. ain'

da, orientar e controlar o desenvolvimento dessas atividades=

entidades vinculadas.

DIVISÃO DE PLANOS E- PROGRARAS.

Art. $0. A Divisão de' Planos e Programas,

compete desenvolver as atividades de estudos técnico-ecenSmico.;
..financeiros na ãrça portuãriu de acompanhamento da execução
dos Pianos Governamentais/ Ao que diz respeito ai portos e Viga

tavrsX0 Om MODERNIZAM ADM/N/STRATIVII

Arte 56. A Divisão de modernização alamki"
•trativa compete desenvolver as atividades de acompanha:emala
desempenho organizacional do DNPVN, de aperfeiçoamento dm

i

turaa e de racionalização de trabalho.

CENTRO DE masmarro Dx =Às

rEçxo. vt rt
tIRETORIA , DE ADMINiSTIWKO:

me. .sil...xuretc.ii:it.ze:A4rautát
INOWIDUe e2zgoingé,OMiAgÉ04-RÉsépiOniitii_

Art. 57. Ao Centro de Proc.:manente dm Sois
compete desenvolver, as atividades de implantação, manutenção o
operação dos serviços de processamento de dados e trat.aieatO
das informagc7es necessarlas aos trabalhos do DNPVX.
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lar as atividades de documentaço, serviços gerais, ouprimento
e controle de materiais e equipam'entos, ne, 4mbite daAdministraçks
Central, e de registro patrimonial dos bens .4o DNPVN.

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Art. 59. X Divisão de Documentação compete de
sehvolver as atividades de documentação, biblioteconomia, pu411-
caçãe, tipografia, reprodução de documentos', protocolo e argx'xivo
.gerais.

SEÇÃO DE BIBLIOTECA

Art. 60. X Seção de DibliOteca compete desen-volver ,as atividades de classificaço, catalogação, guarda e conservação de livros e demais publicaOes do acervo do DNPVN e,ainda, de preetaçao de Serviço de consulta e pesqui$a Ubliogrn-
'noa. I

DNVISÃO DE. MATERIAL

Art, 68. À Divisão de Material competà desen
Volver as atividades de padronização, estocagem, controle e ais
tribuição de materiais e equipamentos e de apoio às licitações

para aquisição de materiais e equi pamentos e para contratação
dos serviços necessãrios ao funcionamento da Administração Cen

de baixa, cessão, permuta e .0444nação de bens na Adminis
tração Central e de registro patrimonial dos bens do DNPVN.

SEÇÃO De REGISTRO PATRIMONIAL

Art. 69. À Seção de Registro Patrimonial com
pete desenvolver as atividades de 

levantamento, aValiação e re
gistro dos bens mõveis e imõveis do DNPVN e, ainda, de promo-
Cão da baixa, cessão, pet.Mat,:,. e alienação de bens.

SEÇÃO DE REPROGRAPIA E PUBLICAÇõES

Art. 61. X Seção de Reprografim e Nb/J.044ml
compete desenvolver as atividades de impressão e de reprodu0ode quaisquer documentes de interesse, do DNPVN, inclusiVe
e per/Micos.

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL 	 .

Art. 62. X Seção 4e Arquivo Gera/ compete de
senvolvér as atividades de 

recebimento, classificação, cataloga-
ção, conaervação e.guarda permahente de documentei e demais pa -PUS do interesse de DNPVN, de laVratura de oertidaes de documentos arquivados e, ainda, de prestação de serviço de' consulta epesquisa documenta'

-0EÇÃ0 DE PROTOCOLO GERAL

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E ,CONTROLE

Art. 70. À Seção de' Programação e Controle
compete desenvolver as atividades de apoio às licitações para
compra de materiais e equipamentos e para contratação de servi
ços; de determinação de estoues J. previsões e de padronização
de materiais e equipamentos e, ainda, -de registró de consumo e
avaliação de qualidade e durabilidade dos mesmos,

• SEÇÃO DE ESTOCAGEM E DISTRIBUIÇÃO

Art. 71. À Seção de Estocagem e Distribuiçãe

compete desenvolver as atividades de recebimento, guarda, cata-
logaçãg e distribuição dos materiais permanentes e de consumo.

.sEÇA0 IX

. Art. 63, X SeçÃo de ProtOcOlo Geral compete
desenvolver as atividades de recebimento,-tiatsificação, nume-
ração, registre, expedição e controle da tramitação da correspondència e dos documentos oficiais da Administração Central.

CIVZsXomE snasaços .ÇZRAIS

Art .. 44. JiviV.Asiolle.Derviço*Dereig compe-
te desenvolver AS atividades de vigi/inala, portaria, transpor-
te, operação e Manuten0o da rede de omnúnicaças e, ainda, dx
SdMisistraçio deediffolos, inclusive obras e serviços de am.ipli4ime reforma dag Instala0eada_Adaiinietraçao-Central.

-SSÇXO DE ADMINISTRAMDCEDXIIMS

Art. 65. X Reção 'da Xdministraça0 de Edifr-,
elos compete desenvolver a atividade de conservaçio, sanutermgo
• limpeza das depend8ncias, insta/açaes e equipamentos da iidai
tiiitragio Central, d, ainda, os serviços de Nu:teria a vig3,21n-

' eia, interna e externe.

SEÇÃO DE .TZritoomuNrCActftis

20:t. 66. it seção- de CeleconweiCai5ea ciSmpetedesenvolver aa atividades de operação da rade" de telecomunicaçé'ea da Administraçio Central e de manutenção dos equipamentos4* comunicaçiio de DarVN.

sngo DE TNANSPORTES

Art. 67. X teço de Transportes compete deSenvolver as atividades de guardai conserva9ão e contro/e	 doUso. das viaturas e, ainda -, -Ocepreotortio ,de seM200 44k -tKAAtant -tu MalLietragio 'Clatral. •

DIRETORIA DE PESSOAL

Art. 72.. À Diretoria de Pessoal, 
como (5r9a0"

Seccional do Sistema de Pessoal 'Civil da Administração Federal
SIPEC 4 compete ', no âmbito do DNPVN, Programar, erganizar, dl

rigir, executar, coordenar as atividades de 
Administração de

Pessoal, e, ainda, orientar. e contrblar e 
desenvolvimento des.%

atividade nas entidades vinculadas.

DIVISÃO DE SELEÇÃO E APERFEIÇOAMENTO

irt. 73. A Divisão de, Seleção	 Aperfeiçoa-
mento compete .desenvolver as atividades de rectutaMente,seieção,
treinamento coperfeiçoamento dos Servidores dó DNPVN, e, ainda, •
Orientar e controlar O desenvolvimento dessas atividades nas en
tidades vinculadas.

DIVISÃO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E CADASTRO

Art. 74. X Divisão de Classificação de Cargose Cadastro compete desenvolver as atividades de cadastro, lota
ção e moviMentação de servidores do DNPVN; de classificação e
xetribtiição de Cargos e empregos; de e/aboraço de documentos dedespesa de pessoal ativo e inativo da Administração-Centra/ e,ainda, orientar e controlar .o desenvolvimento dessas atividades
nas entidades vinculadas.

SEÇÃO DE CLASSIPICACÃO DE CARGOS

Art. .75. A Seção .de Classificação de	 Cargos .
compete dcsenvo/ver as atividades de estude e aplicação do plano

	

de Classificação de cargos e empregos; de pesquisa, anãlise	 eestudo. 4z4:. atribuições e responsabilidade de cargos, funções

4

4

4

. 4

e,'
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empregos existentes no DNPVN e entidades vinculadas; de preparo

de cspocificaçõos e deScrições -de cargos e empregos; de pesquisa

do mercado do trabalho para fixação do sal5rios e, ainda, de ela

boração de quadros e tabelas de pal.

sncRo DE EXECUÇÃO PIWANcEIPA

Art. 76. A Seção de Execução Financeira campe

te desenvolver as atividades de elaboração de todos os documentos

de despesa com pessoal, ativo c inativo, da Administração Cen-

tral o, ainda, de acompanhamento e controle da execução orça-

mentãria das verbas de "PessOar.,

SEÇÃO DE CADASTRO

Art. 77. A Seção de Cadastro cOmpete desen.,
volver as atividades de registro de dados e informações sobre
pessoal, cargds, 'funções e empregos, de elaboração de expedien
tos de provimento, vaCancia, regdisição e movimentação de servi
dores e, ainda, desenvolver os serviços relacionados com pro-

gressão e Ascensão funcionais, no DNPVN.

DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO DE.PESSOAL

Art. 78. A Divisão da legislação de Pessoal
compete . desenvolver as atividades de interpretação, orientação
da aplicação, controle e fiscalização do cumprimento da legisla

ção de pessoal no DNPVN e entidades vinculadas.

SEÇÃO DE DIREITOS. E DEVERES

Art. 79. A Seção de Direitos e Deveras core+
pete desenvOlver as atividades de interpretação, orientação e

fisCalização*da aplicação da legislação de pessoal o DNPVN er
ainda, de exame e pronunciamento casuIstico em questões que on

Volvam a aplicação da legislaçãO aos servidores do DNPVN,

SEÇÃO DE RELAÇOES DO TRABALHO

• Art. 80. X Seção de Relavies do Trabalho cem
vete desenvolver_as atividades dó interpreagio, orientação e
giscalisação-da aplicação da logialação de pessoa/ rias entida+
desVinculadas e, ainda, de exame q pronunciamento caeulstièo

.em_quest6es que envolvam a aplicação da legislação aos ~rega

dos das entidades vinculadas.

SERVIÇO DE ASSISTÉNC/A MÊDICO-SOCIAL

Art. 81. Au Serviço de Asmiatência Médico-sa
ciai: comete desenvolver as atividades de perícia m assieten.*
eia- Mídica, odontolOgice e social aos servidores do DNPVN e
teus dependentes legais; de segurança e higiene do trabalho ep

ainda, orientar e controlar o desenvolvimento dessas atividades
Das entidades vinculadas.

SEÇÃO DE PERIOIAS 'E MEDICINA

Art, 82. Â Seção de Perícias e Medicina com:
pete desenvolver' , as atividades de inspeção de wailde, porteie
biometria ' e prestação de assistência mídica aos servidores do
DNPVN e seus dependentes legais. 	 ...	 .

-SEÇÃO DE ODONTOLOGIA

Art. 83. 2X Seção de Odontologia Compete de+
eenvolveres atividades de assistencia odonto16gica aos sorvido
tos do DNPVN e seus dependentes legaie

Parte 1) (Supento)	 Março de 1975

UÇÃO DE ASSISTÊNCXASOCXAD

Art. 84. 2i SeçãO de Assistõnclacial com-'

pote desenvolver as atividades de ajuda e assistância

dual, grupal ou eomunitãria ao o servidores do DNPVN, em assumi

tos de natureza social c ajustamento profissional.

SEÇÃO DE SEGURANÇA EPIGIENE DO TRABALHO

Art. 85. , A Seão de Segurança e Higiene do

Trabalho compete desenvolver as atividades necessãrias.A segurou

ça c higiene do trabalho o dm prevenção de acidentes de traba-

lho e doenças profissionais,' no ãmbito do DNPVN e entidades vin

culadas,

SEÇÃO X

0I8ET0í/A.DMAPINANÇAS

Art. 86. A Diretoria de pinanças, come 4r9OWM
integrante do Sistema de Administração Financeira, Contabi1À4P0;

de e Auditoria, compete, no ambito 4o DNPVN, programar, cginusj‘

rei', dirigir, executar, Coordenar e controlar as athadadaa i4.
nahceiras, contíbeis e dQ auditoria.

DIVISÃO FINANCEIRA

Art.. 87. X Divisão rinandeira compete desehn •.. -
volver, ao 5mbito do DNpVW, as atividades de ocompanhatisente. da
execução orçamentíria; de movimentação de recursos finanCeireg8
de participação no processamento do críditos adicionais. 11
elaboração da programação Pinanceira de Desembolso (4.: ainda
da recebimento e guarda de numerírio e presaçjes de ormOtia AL

da pagamento de despesas na Administração Central.

SEÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Artx - 88. X Soção Orçamentaria Compute desen,
Vplver as atividades dó acompanhamento . m ~trole dei *rédito* ',
orçamentírios concedidos ao DNPVN, de extração de Notas de kik
ponho, de efetivação de repasses do crédito orçamentárie

•
ai-

da, de participAção no processamento de 'créditos adicionais- pai -
'ra o DNPVN,

SEÇÃO FINANCEIRA

Art., 89. X Seção r inenc02,ra eeMpóte
ver as atiVidades de movimentação de recersos financeiros, 	 '
acompanhamento e eontrole da execução financeira ci,Àindat
'perticipação ha elaboração da Programação Financeira de Mes.dierw:,
bolso do DNPVN.

SEÇÃO DE VALORES

Art.. 90.. A Seção de Valor	 onPate 'etIMIONIL	 •ver as atividades de recebimento e guarda de numerãrio e proedivMen de garantia e, ainda, ae DWIAMento de despesas na Adi- -
tração Central.

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Art. 91. XDivisão de Contabeaue dOmOOWSd
esenvolver as atividades de anãlise e escrituração das 

conta*do DNPVN, de registro daarrOCadação dabeceita do DNPVN,
elaboração de demOntratiVos contãbeis e da prestação de Contfflido DNPVN, de tomada de contou doa 

cOnceeelenãriO3 , e,	 "0".•orientar o ' controlar os rog iotrou centAboin daffi entidade!" 21/12mA140,5 • AO tocante gplicngo dereóUrgon do DMO.
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SEÇÃQ DE PROJETOS.

Art. 102. A Seção de Projetos „empete
volver as atividades de estudo e elabOração do nre::etos
cificações de obras, serviços paparelhamentc; zJi'a os
instalações portuarias, seus acessos e abrigos.

desen-
e espe...
portos,

SEÇA0 DE ORÇAMENTO

Art. 103: X Seção de Orçamento compete Oóson•,
volver Ws atividades de coleta e elaboração de tabela de preço
hstece de-materiais, equipamento, e mão-de-obra e de elaboram!
çéo de estimativas de custo e Orçamento de obras, -serviços 	 e
aparelhamento para os portos, ineta/aeões portuirias, seus /meisoa e abrigos.

SECA° DE DESENHO E ARQUIVO TÉCNItO

Art. 104. I' Seção de Desenho e Arquivoydoni•
co compete derenvolver as Atividades 4e elaboração de desenhoa

DIÁRIO OFICIAL (Seção — Parte I) (Suplemento)	 Marco de 1975 11. ..a.a111~0S+attl.	
Wa-.0.r.amae,
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SEM DE ANADISE

Art. 92. .t Seção de AnaliSO cOmpete desenvoi
atividades de analise e tomada de contas, de elaboração-

de eóntas do DNPVN e, ainda, de promoção da rega
reeeMeos Contábeis no DNPVN e entidades ' via

0Eçgó DE REGISTRO

-	 Art. 03. À Seção de Registre cOMPete ueson'
VOlver at atiVidaden de escrituração das atos e ratos dos pro..
gramas, projetos e atividades do DNPVN, sob ou ' anpectos orçamen
trio, finaneeiro, patrimonjal. e de custos de registro da arre-.
Cadação da receita do DNPVN e, ainda, -de elaboração do balance
ten e balanços cOntabeis do DNPVN.

Dzsgsiço DE AUDITORIA

Art. 94s A Divisão . de Auditoria compete
denanVolver a atividade de auditoria, no émbite do ,DNPVNa na,

entidades Vinculadas, no 'tocante Zaplicação de recureon	 do
DNPVN e, 'ainda, de registro dos ordenadoree de despesa m dos
responséVeli por dinheire, valores e bens públicon sob -a zupo"...
habilidade do DNPVN.

CEÇA0 XI

oIsmosts ER OPERAMS PORTUARIAS

Art. 95. X Diretoria de Operaçaee eórtué.k
Siai Compete-programar, erganizar, dirigir, executar, coordenar
-e controlar as atividade, de eatUdot, anélises, pesquisai e eXpe
dição, de normas relativa exploração dos portos, em todos os
'seus asPaOtÇsr

DIVISO DE NORMAS OPERACIONAIS

Art. 99. A Divisão de Nermas Operacionais
Compete &termo/ver as atividades de elaboração de normas e de
immsposigão de métodos e técnicas que visem a otimização da expio
ração dos portos; de estudo do regime de exploração e estrutura
igão organizacional das entidades que explorem portos; de estudo'Wanilise dos serviços portuérios -e estruturação das respectivas
tarifas, e, ainda, de ~atinei& is entidades vinculadas na im
iplantagão dot norma anttodoe operacionais*

tuariost de proposição de valores das taxas daS tarifas; de as
nistõncia as entidades vinculadas na elaboração da.,programação
de dragagem, da aquisição de equipamentos e do programa prevers..i
tivo de conservação e manutenção de instalações e equipamentos
e, ainda, de instrução final, no ambito do DNPVN, das Tomada de
Contas dos Portos sob concessão.

Peragr&fo ' õnico . - As Divisões de Analise de
Operações Portuãrias sào em número de cinco (5), com as seguin-e,
tes'áreas de atuação;

r

1. Divisão da An-Ise d Operações Portuárias-Norte, atuando em rela-ção aos portos sob a jurisdição dOs 19' e 2 Diretorias Regionais;
XI Divige de Análise de Operações Portuárlas-Nordaste, atuando emrelação aos portos sob a juriscliçã.c dat 3a e 0 Diretorias Regionais;

UI. Divisão de Análise t.e. Operações Pcrtuárlas-Centro-Leste, atuandoem relação aos portos sob a jurisdição da 5a Diretoria -Regional:

/V. Divisão de Analise de Operações Portuárias Centro-Sul, atuando
em relação aos' portos sob a jurisdição da 6 , Diretoria Regional,.

v. Divisão de Análise de Operações Portuárias-Sul, atuando em rela-ção aos portos sob a jurisdição da	 Diretoria Regional.
0

LnRo XI/

DIRETORIA DE ENGENHARIA PORTUARIA

Art. 100. A Diretoéla de Engenharia Portu5..
ria compete programar, organizar, dirigir, executar, coordenar
e controlar as atividddes de elaboração, implantação e riscali nzação de projetos de engenharia por tuarie do interesse do DNPVW,
compreendendo obras, serviços, equipamentoé instalaçiies.

DIV.ISÃO DE EIMORAÇXO DE DROà.".COS

Art. 101. A Divisão de Elaboração de- Proje-
tos compete desenvolver às atividades de analise e _elaboração de
projetos, especificaçÀ)es e orçamentos de obras ou serviços deconstrução, aparelhamento, melhoria e desenvolvimento dos portos,

ver as
da prestação
:bridado dos
Aniladas.

SEÇÃO DE NORMAS ~Dos OPERACIONAIS

Art. 97. • X Seção de Normas e Métodos Opera.,
tionais compete 'desenvolver as atividades de elaboração de nor
Mie e proposi0o de métodos e tlinicas parà aprimoramento dos
~viços portuirloe e, ainda, de estudo do regime de exploração

poriow.

rdi rsemet

Asti	 * seeto det'ertfas empate +Mimeileer as atividade@ de estruturaçio. registro e aconp@nhamento
dpllçagão dai tarifas postdrieht

IXTVISOUIMIddiiitiffit OURAM@ YORTUARIM

Arte eg. Re Divinas, deLaniliee de Operap8ea
ilortuirlaw compete desenvolver ae atividades de lePleeínfte eemanação da oficiei* de 

norma*, ticnical • mitodos de explora.00 . doe Inchas de estudo e intatas do custo dos iSETS991. po

•
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"4.

,
artiaticos, -Mapas; plantas e gríficos de obras, seCtoiçOae ápa*
rélhamento dos portos e instalações'portuarias e, ainda,. de,
classificação, catalegação e guarda de desenhos, espeCificações,'
orçamentos e projetos da Divisãe de Elaboração de Projetos.

DIVISÃO DE CONTROLE DE EXECUÇÃO DE PROJETOS

).rt. 105. Ã Divisão de Controle de ExedUção
de Projetos compete desenvolver as atividades de fiscalização 4
de acompanhamento da . execução de obras, serviços, instalações e
equipamentos partuerios contratados diretamente pelo DNPVN ou
pelas entidades vinculadas.

SEÇÃO DE OBRAS

Art. 106. Ã Seção Qe Obras conte deten141
ver as atividades de fiscalização e acompanhamento de 'execução
de .obras e serviços portuãrios realizados pelo DNPVN ou pelas
entidades vinculadas e,'ainda, de classificação, catalogação . e
guarda de projetos, plantas especificações e coàtratos afetos

Seção

• SEÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Art. 107. A Seção de Equipamelitos compete de
senvolver as atividades de ' fiscalização e acompanhamento do for
tecimento, montagem e transporte de equipamentos portuírios
adquiridos, pelo DNPVN ou pelas entidades vinculadas e, ainda,
de'classificação, catalogação e guarda de projetos, 	 .plantas,
esPecificações, orçamentos e contratos afetos ã Seção..

SEÇÃO DE DRAGAGEM"

Art. 108. A Seção de Dragagem compete desen-
volver as atividades de fiscalização e acompanhamente de 'servi
çbs de dragagem, levantamentos topohidrogriificos ' e geoftsicos e
derrocagens realizadog pelo DNPVN ou pelas entidades vinculadas
e, ainda-, Ae classificação, catalogação e 'guarda de ' projetos,
plantas, especificações, -orçamentos e contratos afetos ã Seção.

SEÇÃO XIII

DIRETORIA DE VIAS NAVEGÃVE/S

Art. 109. A Diretoria de Vias NaVegãveis com
pete programar, organizar, dirigir, executar, coordenar e con-
trolar as atividades de estudos, de elaboração de projetos, igt
plantação e fiscalização de obras e Melhoramentos; de operação,
manutenção e exploração das vias navegãveis'interiores e portos
-fluviais ou lacustres, incluindo estudos de taxas e tarifa d a
serem aplicadas aos usuerios.

*•	
DIVISÃO Dt ESTUDOS E PROJETOS

Art.' 110. 'A Divisão de Estudos e .Projetos
compete desenvolveras atividades de estudos tãcnico-econOmico*
•financeiros a de elaboração dos programas de investimento em
Vias navegívels interiores; de anãlise e desenvolvimento depro
jeios, especificeçaes,e orçamentos da obras ou serviços de cons
truçâo, aparelhamento, melhoria e desenvolvimento das vias . na
~veio interiores, portos fluviais e,Iacustres e, ainda, .de
enãlise de projetos de ()Sr.as ou serviços a ser'em realizados por

'terceiros e que possam afetara navegação interior, existente
ou programada.

SEÇÃO DE HIDROLOGIA

Art. 111. A Seção de Hidrologia compete dió
*envolver as atividades de coleta, analise e avaliado dedada

sobre regime de cursos d'egtia, de chuvas e outras fases na-
turais do ciclo hidrolOgic o e, ainda, de organização e progra-
mação de instalação de redes, estações e postos para coleta Ae
dados hidrolOgicos.

SEÇÃO DE ESTUDOS E ORÇAMENTO

Art. 112. A Seção de Estudos e Orçamento coa
pote desenvolver as atividades de estudos técnicoeeconómico-fi,
nanceiros, promovidos pela Diretoria ou em coordenação com ou
tras entidades públicas ou privadas, necesSãrios ao desenvolvi
mento das ' vias navegeveis interiores e respectivos ~toa; de
controle da execução de levantamentos e, ainda, de elaboração
de estimativas de custo e orçamentos de Obrasp'serviços e apare
lhamento das vias navegeveis interiores e respectivos portos.

SEÇÃO DE PROJETOS

Art. 113. A Seção de Projetos Compete desen*
volver as atividades de estudo e elaboração de projetes e espa+
cificações de obras de aproveitamento de recursos hidrícoa,
ainda, de anâlise 'de projetos de barragens e outras obras	 40.
navegação a'serem construidas por entidades públicas , ou priva*
das.

sEçA0 DE DESENHO E ARQUIVO TECNICO

Art. 114. A Seção de Desenho e ArqUivo Tãcn1
co compete desenvolver as atividades de elaboração de deitenhos
artisticós, mapas, plantas e grãficos, de classificação, catalo
gação e guarda de plantas, projetos, desenhos, relátarios e .-tO
tografias e, ainda, de organizaçãe e guarda de 	 pUhX1005et
naCionalse estrangeiras de interesse da Diretoria de Vias Nava.
Oveis.

DIVISÃO DE OBRAS E MELHORAMENTOS

Art. 115. A Divisão de Obras e MelheraMentof
compete desenvolver as atividades de fiscalização e acompenhamaa
toda execução de obras, serviços, instalações 4 equipagento*-.
relativos as vias naves/oreis interiores, portos fluviaie 'ou 1*
cUstres.

SEÇÃO, DE OBRAS

Art.. 116. A Seção de Obras compete deset"L'
ver as atividades dà fiscalização e acompanhamento da exeèUçã.
de obras em vias navégãveis interiores e portos, fluviais e l ,
custreg , realizadas pelo DNPVN e, ainda, de classitiCação,, cata.:
legação e guarda de projetos, plantas, especificações, orçainea,
tos e contratos afetos à Seção. 	 •

SEÇÃO DE MELHORAMENTOS

Art. 117. A Seção de Melhoramentos corópetalk
senvolver as atividades de realização c coordenação daeM0e.
de serviços de conservação e melhoramento nas vias ,maveghate
interiores e t ainda, de classificação, catalogação e guarda:"tr:
projetos, plantes, especificaçõeS, orçamentas e contrate* ~1'
tos 'ã Seção.

SECAO DE nQUIPAMENTOS

	

Art.. 118.	 Seção de - Equipamentos compete dal,.
senvolver as atividades da fiscalização e acompanhamento do
necimento, montagem O transporte da equipamentos hidrevittriONet-
adcluirldos pelo DNPVN e, ainda, de classificaçãd: catalogaçã
guard4:42g.PrOetos. Plantar. esPeCgieeOesucnemeeteR10 .0111M 'tratos aptos Seçío..	 .

•

a
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eDIVISÃO.DE OPERAÇOES BIDROVIARIAS
*

'Art. 319. XIS/visão de-OpereOes Nidrovige
elaweompete desenvolver as atividades de estudo, analise, pese
eelea • expedieão.de normas relativas R-operação das vias nave

'Oveis interiores, portos fluviais ou lacustres e, ainda, de.
estudo e analise do custo ,dos serviços e de proposição de valo.,
.3ta de taxas das respectivas tarifas.

''SEÇXO DE :NORMAS OPÉRAC/ONA1S

Arte 120e À Seção de Normas Operacionais com
pete desenvolver as atividades de elaboração de normae e inse
truçées relativas Re operaçées nos rios canalizados ou melhora.,
dee para a navegação, à coleta e apuração da estatística de mo
Vimentação de embarcaçées eiaieciusas e R exploração de portos
fluviais e lacustres e, ainda, de registro da utilização de
eclusas e de promoção das medidas corretivas nas operaçées dad

.tijmeamas.	
SEÇÃO DE XNALISE DE OPÈRAÇõES

SEÇÃO XIV

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS HIDROVIARIAE.

Art. 122. Ao Instituto Nacional de Pesquisas
Bldrovlaries compete programar, organizar, dirigir, executar,
neerdenar e ,oentrolar as atividades de pesquisas, estudos e e/a
loraeão de ~elos necessarlos Rs obras marítimas ou fluviaie
de 3interesse.do'DNPVN.

DIVISÃO DE PESQUISAS

Art. 123. A, Divisão de Pesquisas compete de
Céneelvex as atividadeg de pesquisas matemáticas e-de laboratée
tio hidráulico, necessaries aee estudos oprojetos de obras ma
eíeimas eu fluviais.

SEÇÃO DE.RIDOULICA MAR/TINA

Art. 124. À Seção de Hidráulica Eaeltima com
peto desenvolver as atividades. de elaboração de projeton,orien
taçãoele construção do modelos reduzidos hidraulieos de obras
xerItemas, de operação e rea/ização de estudos em modelos redUe
eidos. de estudo e elaboração de projetos dó obres mar/tinias
de e/aboxação de listagem Ze dados naturais zebre bidrau/ica ma
XItima.

5E0'50 DE. RIDPAULICA PLUVIAL

Art. 125. S. Seção de Hidrau1ica.Y1UVial com
pete desenvolver ae'atiVidades de elaboração de projeto eerien
tação. de constrUção de modelos xedugidos hidráulicos de obras
em Vias navegaveis, deeperaçXo e rea/ezação de estudos eessed

: Modelos reduzidos, de estudo de projetos de obras fluviais, de
elatoração de projetos da hidraa/ica kluvia/ e dó e/aboxaçãO
de listagem de dados naturais sobre hidraullea fluvial.

' SEÇÃO Dy: PESQUISAS MATEMATICAS

obras projetadas para portos e vias nuvegáveis, de estudos esta
tIsticos nos campos de hidráulica marrtima p fluvial e hidrolae
gico e, ainda, de computação das massas de dadoecoletados na.
3latureza e em medições mos modelos reduzidos.

DIVISÃO DE ESTUDOS E uvANTAMENTos

Art. 127. A. Divisão de Estudos e-Zevantamertm
'tos compete desenvolver as atividades de estudos e levantamen
tos oceanográficos, hidrolegicos, geolegicos, sedimentel6gicoS,
Maregráficos, meteorolégicos e topohidrográficos.

SEÇÃO DE M.EDIC6ES HIDR1ULICAS

Art. 128. A Seçãn de Medições HidrãuricaS
compete desenvolver as atividades de realização de medições da

' ondas, correntes oceânicas, salinidade, turbidez é vasées llqui
das e saldas de.rios, de coleta de dados, elementos e publica
ções sobre a região em cstúdo.

nOmenoe meteorolégícos e suas influencias sobre áreas estudadaS,.
de determinação de uiveis de referencia e zeros hidrográficos,

SEÇÃO DE SEDIMENTOLOGIA E MECANICA	 SOLOS

Art. 130. A..Seção de SedimentolOgia e Mecánl
ca de Solos compete desenVolver as atividades de reConhecimen
to de solos e subsolos, de estudos geográficos e geomorfolégie
cos, de pesquisas sedimentolOgicas e de tecnologia do solo, de

'realização de ensaios sedimentolOgices e de elaboração de espe-
tificações de medições ligadas sediMentologia e mecánica doá
solos.

SEÇÃO DE LEVANTAMENTOS TOPO-EIDROGRAPICOS

Art.. 131. Ã Seçâo .deLeVantamentos Too-HL
drograficos compete desenvolver as atividades de levantamentos
topo-hidroeraficoe marítimos e/ou elevais.

DIVISÃO DE APARELHAGEM ¡CONSTRUÇÃO, DE MODELOS

Art. 132, A; Divisão de Aparelhagem e eons
txução de Medeias compete desenvolver as atividades de constrir
ção. e consexvação de modelos reduzidos; de pesquisa,' constese
04-guarda, conservação e controle de máquinas, equipamentos
e Instrumentos e dó maneteneão ' e conservação das - insta1a0e$1;
C prédios do instituto Nacional de Pesquises eldroviariege

SEÇÃO DE CONSTRUO) DemontoS.

Art. 333. a Seçãtorde Constreção de Modele
L.. ,mpete desenvolver as atividades de realização de deri¡Ce-4(0i
alvenaria, carpintaria, pintura, modelagem er insta/60441%44
nicas e elátricas nos modelos reduzidos e depeedánCias ' dai
INIel e de e/aboração de Projeto de reforma elampliaçao doe 14
dios do INF%

At.	 121:	 .K Seção de Analise de	 Opereçées SEÇÃO DE MAREGRAPIA h HIDROMETiOROLOGIA

'Compete desenvolver ai atividades de estudo . e analise dos resul
tados da exploração de portos fluviais e lacustres, do	 custo Art.	 129.	 A Sdção de Maregrafia e flldroMex.eu
das Operaçéiee de eclusas e barragens, e da estatIetica	 apurada
nas eclueas e, aiedae de proposiçãode valores das taxas de ta*

XoLogia compete desenvolver as atividades de programação e 	 ins,
talação de estações maremetrir4s,	 1 VloMétrics, hidrográficas.

rifas a serem cobradas na utilização de rios. 0 - meteorolegicas, de Coleta- e'análise de dados maremétricos,flu
vlometricos, pluviómetricos e meteorolOgicos, de estudo de	 fe
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/Set. 126. Ã Seção dó Pesquisas , Nateffiáticas
-49ppete_gpeenv1yer as atjyádades de eztuaos matemnicos
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dos de elaboração de anteprojetos de obram, Serviços e inst'ala

ções plotnãriatt e_hidroviariae dó fimeelie ação de	 projetos

de engenharia; de fieeelizaçãe do Cumprimento de nOrMas relati
vas.a exploração dos portos e dee Vias navegãvcis interiores I

de estudo proliminee-do e valores das taxau das tarifes- 0, 414-

'da, de análise de dados fleleón, económicoe e eStattoticos.

SEÇÃO DE ENGENHXR/A

Are., 141. A Seção de Engenharia cefflpete de
senv3lver ag at$Vidades de ulálise, elabbraçãO-, implantação o
fiscalização de estudos, projetos, obras o serviços de engenha

riu do interesso da respectiva:Diretoria Regional,

JECÃO DR OPERAÇõES PORTUARUS E nxnuovURIee

,
- Art. 142:	 Seção do Operaçóes Poxteartee e

Hidroviarias , cOmpete desenvolver as atividades de estude, enie
lige e pesquisa referentes às operações pOrtuárias e hidrovilte
rins, no Ambito da respectiva Diretoria Regional.

INSPETORIAS PISCAIS

Art. 143. Xe Xnepetoriae 'rieeais compete da
envolver as atividades de fleoalização'de implanteçãO 4. pr&

jetos ‘de engenharia, ao cumpimento de normas de exploragãO
cies portos e das vias navegáveis; de coleta de dados ilidem. #

económicos e estatleticcs a, ainde, as atividade	 auxiliarei
necessãrimao seu funoionemento.

ango wgeNICA

Art. 144. A noção Tãcnica aampete,desidemoVe.
ver as atividades de fiscalização,da implantaçie de ProilOme.
de engenharia, do cumprimento de normas de exploração doe porm
tos e das vias navegáveis o p, ainda, de coleta de dados fim&
.cos, económicos e estatísticos necessãrios as atividades .de
portos e viam navegivels.

6E00 ADMrkjIRATMA,

Art. 14$, À EnãO AdIainistrativa compete . deliellvolver as atividades auxiliares necessgrias áo funcionamento d -. respectiva 
In0p9t041l riCedli

NOCLEOS DE ATIVIDADES AMIL/AREO

Art. 146. Aos Naciews de Àtividedmó Anntneratcompete desenvolver ai ativideden de nuprimento, aerViçoe fernigiwControle de materiais e equipamentos, apoio ES Iicitaçiee,' elaboração de documentoi de despesa com o pessoal ativo e inatimeVoi de assistencia médica, odentoldgica e social i servidottill:seus dependentes legais; de 
registros. contãbeis, de recebiam:O°

mento de despego*.
e'querde de numeraria e- presteçaes de garant,e, ein40,, de P*14

SEÇÃO XVI

SECRETARIAS ADMINISTRATIVAS

Art, 147. Às Secretarias AdMinistrativar MAL_.ministreção Central compete 
desenvolveras atividades de apoioadmiriistrativo.Es reopectives unida6o1 orgehizactenate a que eema'.tio aubordinedeaf.

SEÇÃO XV

VIRETORIAS REGIONAIS

Art. 189. -Ãs Diretorias Regionais, no âmbi

':ko de ~e respectivas juriscliçóes, compete a representação ,
aut esfera administretive,do DNPVN, e, em articulação-com os dr
gãoá .centrais, dirigir, executar, coordell'ar e controlar as atl
.W.dades 40 fiscalização do- cumprimento de -normas relativas R
exp/oração dos portos e da vies navegáveis intrieren e da im

ydantação de Projetos de engenharia; de analise preliminar doe

valores das taxas das tarifas; de elaboração de anteprojetos

de obras, serviços e initalações para construção, aparélhamene
to, melhoria e desenvolvimento dos portos e das vias navega

veis; de analise e coleta de dades frsicos, económicos e fie
Onnceiros e, nda, das.atividedes auxiliacce necessãeias	 ao
net; funcionamento ' .

DIVISES DE ENGENHARIA E OPERAÇOES PORTUARIAS E
PIDROVIARIAS

Art. 140, Às Divises de rngenharia e Opera
çaes Portuárias e Hidroviãrias compete desenvolver as ativida

SEÇÃO DE APARELHAGEM

Are, 134. A Seção de Aparelhagem compete 'd
senvolver as atividades de elaboração do projetes de mãqmixias

e equipamentos, de guarda, conservação o limpeza dos equipamen

tos elêtricos e "mecânicoa, de manutenção das instalações 	 de
ãgua, luz e força do INPH e de participação na construção e
conservação de modelos reduzidos na área de especialização da

Seção.

DIVISX0 DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

Art. 135. .2X Divisão de Documentação Tecnica

Compete desenvolver as atividades de documentação e biblioteca -
temia especializada, de divulgação dos estudos e pesquisas rea-

liSadas no INPH, e, ainda, do execução do desenhos, serviços

fotográficos fa cinematográficos necessários ao Instituto Nacio

Sal de PeOquisas Hidroviári.es.

SEÇÃO DE PUBliICAÇõES E BIBLIOTECA

-Art. 136. A Seção de Publicações e Bibliote

ca compete desenvolver as atividadesde classificação, cataloga

Iço, guarda e conservação de livros, publicações, mepas, fil-
Vms e'fótos, de prestação dos serviços de consulta é pesquisas

tdbliogrãficas, de reprodução de documentos e, ainda, de prepa-
tO e divulgação de memórias ou monografias de trabalhos	 exc.'.
Vutados pelo INPH.

.SEÇÃO DE DESENHO E ARQUIVO TÉCNICO

Art. 137. A Seção de Desenho e Arquivo Non/

co compete desenvolver as atividades de elaboração de desenhos

art/sticos, mapas, plantas e gríficos para os relatOrios, este
dos, levantaMentose projetos realizados pelo INPH e, ainda, de

•eltelogação e guarda dos serviços realizados na Seção.

LABORATÓRIO DE EOTOCINEGRAPIA

Art. 138. Ao Laboratório de rotocinegratia

Compete desenvolver as atividades de fotografia e cinegrafia de

'ensaios, trabalhos de campanha de medição e de documentos tecni
cos:- de microfilmagem de documentos; de projeção de filmes,
!diapositivos, transparóncias e demais recursos visuais o de
',gravação de Rem e sonorização.

UMENTO ILEGIVEL
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g 19 À Secretaria Administrativa do Conselho I
de Administração coMpete, ainda, o registro dos debates havidos
ea rauniõen e elaboração de simula* e preparo de.ReSoluçõea.

assinar contratos, acordos- e conVéni05 iM TIO 0 DNPVN seja parte
Qu J.ntervenientep

§ 2 À Secretaria Administrativa da Procurado-
ria'compete, ainda, classificar, catalogar, controlar e guardar
1iVroa, legielaçio e jurisprudincia do' interesse do estore

§ 3P Secretaria AdministratiVa do UstitUto
/Nacional de Pesquisas Hidroviãrias compete, ainda, desanvolvea
an atividades de Serviços gerai, de apoio às licitações e de
Controle de estoque do materiaia utilitades na execução	 das,'

• atividades especificas do INPH.

a) A Unidade de Apóio Administrativo compete
..4('desenVolver as atividades do apoio is licitações, este em.

controle e distribuição de material;

b) À Unidade de Serviços deraie compete desen..
volver as atiVidades de conaervação e limpeza das dependencits;
de copa, portaria, transporte e vigiláncia e, ainda, de opera..
Olo da sede de comUnicaçõee do.INPff.

Art. 148. is Secretarias Administrativas das
Diretorias fiegionaia compete desenvolver as atividades de
apoio adMinistrativo, de operação da rede de telecomunicações,
de protocolo c arquivo, do decumentação, de reprodução de do-.
~entoe o, ainda, de , relações pUblicas, no âmbito dà xespect:e
Va biretoria Ragienal

Z. Ordenar empenhos de despesa, movimentar os
recursos .firenceiros e assinar, soiidariamente,can o Diretor de
Winançaa, cheques e ordens de pagamento;

X. Praticar os atos de administração-do vos*
goal •gue se referem a: provimento' e vacáncia, aplicaoão de pe
nas disciplinaras, atribuição de elogios, e de gratificação do re
presentação;

XX. Xvocar para aua adli ga, decisão ou julga»
Vento, qualquer assunto ou questão, no Ambito do DNPVN;

XIX. Convocar e presidi': o Conselho de Adminis-*
trago para autaneter os assuntos da competancia dessa .Colegía4
dor assim como outras matérias que entenda devam ser presente,'
ao Prumo,

Dxaminar a - tabela de mão-de-Obra dai; entik
dadas vinculadas e encaMinhá*la ao Ministirio dos. Transportea,
para aprovação pelo Conselho Nacional de Política Salarial;

.k

XIV. Despachar com O Ministro dos Transporte
assuntos de interesse do DNPVN.

DIRETOR EXECUTIVO

Age••

CAPITULO V

.ATRIBUIÇOSS DO PESSOAL

SEÇÃO . I
AWRIBUIÇõES ESPECIFICAS

DIRETOR-GERAL

.Art. 149.. ,t3 Diretor-Geral tem como atribui.,
ção precipua dirigir as atividades do DNPVN para execução da
politica de transportes, no Setor de portos e , Vias navegaVeis,
cabendo-4N• especialmente*

•
I. Representar , o DNPVN pessoalmente ou atra-.

' grés de delegados expreeastmente, designados, juhto a entidades
lAblicas e privadas, nacionais ou internacionais;

II. Proferir as decisões finais do DNPVN, res..'
Salvada a competeneia especifica do Conselho de Administração;

XIX. Fixar os valores das taxas das' tarifas •
beadeomo , aprovaiaa alterações na-estrutura da tarifa aplicaVel*
à cada porto;	 -

.1V., Aprovar catados, projeton a orçamentos de
• 16bras, serviços; instalações e equipamentos-do DNPVN e das enti-,'ee!

dadas vinculadas;
e

V. Delimitar írooade urisdição e de adminis
tração de cada portoi

VS. Promover o embargo de ohas e sarviços,rea
litadoa para entidades pública/3 ou privadas,-gee interferirem
COm as atividades do DNPVN;

• VII. Detorminaravaliação de deaampenho tõcnie.

Co-administrativo e acompanhamento financeiro, nas entidaden vid.
culadas;

VIII, Aprovar o julgamento 'de concorrenciae,dis
pausar licitaçõoavaplicar ponalidaden a firma ou a profisaio-

JSals autZetemt,kgue igringirem obrigação contratual, bem ,komo

.Ar. 150. O Diretor trocutive têm como atrioí
buição precipaa gerir as atividades indicadas no art. 3S -.deste

, agnimento, cabendo-lhe especialmente;

.T. Pormuiar diretrizee CinerMas que perra/J.:Ma
Integração dam atividades do DNPVN;

—IX. Deep/te/lar com o Diretor-Goral;

XXI. , Encaminhar 00'Dirnter-Geral mat4ries da dont
petência do Conselho de Administração;

IV. Autorizar cOnceosão de suprimontoado funa
dos a servidõres dá Administração -Central do DNPVN;

V. Aprovar preStação de dentas de detentores
de suprimento de fundos qae,hauver coacodido;

VI, Constituir e extinguir	 comissa,es para

desenvolvimento das atividades do DNPVN;

VII. Autorizar a inecrição de. pessoas 'fizicas
Ou jurIdicas no Registro Cadastral, autorizar o processamento de
licitaçaes, ressalvado o disposto noa ares. Itt, 159 e .194
deste Regimento,. aprovar g julgamento do Tomadas. de Preço . o Coa
vites.processados pelo Grupo ExecutiVo de- Licitag5et, - bem- como
encaminhar ã deciaão do Diretor Geral, com parecer, o relatOrio
de julgamento de concorránciast

VIII. Fixar mecanis7.es neeCtsrios ã consolida
ção do acompanhamento fXsio-financoizo -da planas, pre-yramas,pro
jatos' e atividades do. DNIWN e determinar os ajustamentos hodeshel
rios a esses trabalhos;

•

IX. /mear para eus an4liso, julgzs-nto ou. de,'
Cisão quaisquer quest6es ou aesunt= one r.:^:e sejam . r,,petônn
ela especifica do Diretor Geral Ou do Conselho dr _dr, .".etração?

X. Exercer, no que coub'er, nR
comuns 2onstantes do art. 203 desta Re;1.ctuto.

CNDPE DO GRUPO EXECUTIVO DZ MC.:0:MS

151. O Chefe do

4 tacikr.ktan conu atribuição pracpua 1,, eir	 no âmbito c'4

É

0
4,

4

4
Á

4

4
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DNPVN, as atividades indiCada0 no Art.? 39 desteRegimentof 0a4

.Dendo-lhe especialmente:

X. Dak publicidade aos atos convocatkriON kara

citaç'Oe,, do setor;	 •	 '

2X. Examinar, sub o ponto de vista formal, as
Concorrenciaa realizadas pelos Orgãos Regionais, a'seran julga

das pelo Diretor-Geral;
XII. Assinar cartão de inscrição no respectivo

Ilegistro Cadastrat,

IV. Autorizar restituição de garantias presta..

,dete por licitantes não classifica0os;

Ire Convocar ,Os me:atros', designados para comporem

' Contiss5es 'de:IicitaçõeS, e de.cadastramento de pessoas 'ancas

ou OurIdicas,
VI. Secretariar as reuniaes .dasecmmissaes	 de

VIr. Exercer, nó gue,couber, as Atribuiçaes

-Comuna-constantes do art. 204 deste Regimento.

licitação,'

cum DO GRUPO DE AVADIAÇXO DO SISTEMA

Art. 152. O Chefe dó Grupo de Avaliação do s44

tema tem como atribUição precIpua pôr on execução as atividmi

dos indicadas no ant. 40 deste Regimentoi'cabendo-lhe cepa*
.Cialmentei

X. Determinar criterios e metedos de avaliação
do acompanhamento flsico-financeiro C ao desenvolvimento 000'

.~tional do-DNPVN;

	

II. Propor meclidas de correção de 	 distorçaes
vergicadao no comportamento operacional do mirrn,

XXX. Elaborar cs .relatOrloa necessiirlos Dire^

tona Geral e ã Diretoria Executiva, inclusiva d RelatOrio
Anual das Atividades do DNPVN;

	

-Ixr. Exercer, mo que couber, as 	 atribuiçace
Comuns constantes do art.. 204 deste Regimento.

'	 cum DO óAsIiTETE

Art. 253. O Chefe do Gabinete tem,Como atribuli
'Ção precIpua gerir as atividades indicadas no art. 43,	 deste
• negimento, cabendo-lhe especialmente:

X. Representar o Diretor Geral, em econtecinen
"tos cIvicos, dociaisereligibios, na impossibliOade do Compa
.Xecimento peq.:mia daquela autoridade;

Receber pessoas que procurem o Diretor Ge
IRAI, inteirando-se, previamente, dorlssunto sLeer tratado,

XXX. Aprovar 'meteria A ser divuloAdeatravôs de
tola/quer anelo de'cOmunicação,-

IV, Aprovar agenep.de visitas, solenidades
IreUniaes h. cargo, no todo ou em parte, do DNPVN;

V. Aprovar campanhas de proMoçSo do DNPVN*

,N4

VI: Exercer, no fica couber, as
COW,Ule GOnktentea clo arte 243 deste Regimento.

Cribuiveies

CHEFE DO SETOR Dá RELAÇÕES POBLICAS

Art. 154. O Chefe da Setor de Relaç5es
cas tem como atribuição precIpua pôr em execuOão as atividam
dos indicadas no art. 42 ' deste Regimento, cabendo-lhe	 espe

cialmente:	 .
E. Editar publicação técnica, periOdica, do dl.

vulgação de matérias do interesse do DNPVN, bem como aprovar
os serviços de arte, editoração, diagramação e de desenho, de
interesse do Setor;
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%I. Autorizar e execução de serviços 'de
fotógrafia, cinematOgrafie e gravação de sem, ' a serem realizados

por servidores do DNPVN,

Designar correspondentes nos drgãos Reió
nais, consultados es interesses comuns;

IV. Preparar matéria necesslria-as reuniões,
conferencias ., palestras e entrevistas do Diretor Geral;

V. Exercer, no que couber, as atribtiiç5ee
comuns constantes do art. 204 deste' Regimento.

CHEFE DA ASSESSORIA DE -SEGURANÇA E INFORMAÇÕES

Art. 155. O Chefe da Assessoria de ,Segurança'
e Informações tem como atribuição precipua gerir, no àmbito do
DNPVN, as atividades indicadas no art. 43 deste Regimento, ca

bendo-lhe especialmente)

I. Planejar as Medidas de Contra..-Informeção,nal
ãrea de ação do DNPVN, de acordo com o Plano de Contra--InforMaiej
ções e Diretrizes do Serviço Nacional do xnformaçotes;

Ir. Designar representantes da Assessoria OW
Segurança e In.formaç5es junto aos orgãoS Regionais e. entidades:,
vinculadas;

Iir. Autorizar /igaç5es dos Orgãos Regionais:ai
-das entidades vinculadas com os Orgãos integrantes do Sistema Na

cional de Informações, estabelecendo os respectimos /aveio;

IV. Indicar pessoal para ter exerc!cimiia Assi
.sessoria de Segurança e Informações;

V. Requisitar informaçães, processog,documentoe

e respectivas cOpieta a qualquer arção. do DNPVN ou entidade VIA.
culada,

VI. Receber, dar a tramitaçãe . adequada, exp.'
dite arquivar toda. a documentação sigilosa -do DNPVN,

Assinar a identidade funcional dos
dores da, Assessoria de Segurança e'InforrtiaçõeS, •

Vitt. Exeroer, no que couber as atribUig$40;.:
comuns constantes do art. 203: deste Regimento.

CHEFE De SETOR DE INFORMAÇÕES

Art. 155. O chefe do Setor de Informaçõea tom,
como atribuiçáío precIpua pOt em execução ás atividades indicadas
ao art. 44 diste Regimento, cabendo-lhe,ainda, exercer, no csua
couber, as atribuiges'cbmuns constantes do art. 204 deste Re"
gimento.

cum DO SETOR DE.SEGURANÇA-

Art. 157. O Chefe do Sepr de Segurança tela
coma atribuição preelpua pOr,em execução as atiVidadea indlOceitti

4
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no art. 45 deste Regimento,,cabendo-lhe.,ainda, exel:cer, nO que
'Couber, as atribuições comuris constantes do art. 204 deste Regi
Mento.

'PROCURADOR GERAI,

Art. 158. O Procurador Geral tem como atribui
ção precipua gerir, no âmbito do DNPVN, as atividades indicadas
no art. 46 deste Regimento, cabendo-lhe especialmente:

Autorizar a instauração de processos judi..
Ciaià:

Receber citações, intimações e notifica-

ções judiciais dirigidas ao DNPVN, ou designar os Procuradores.

qne-poderão recebe-las?

. XII. Aprovar para fins de.publicação, coleta
nea de leis e jurisprudencia de interesse do DNPVN:

IV. Opinar, dó ponto dá vista da constitucio...
nalidade ou da legalidade, sobre anteprojetos de leis e decre-
tos elaborados pelo DNPVN:

V. Exercer, no que couber, as atribuições
Comuns constantes do art. 203 ..deste Regimento.

CHEFE DA la SUBPROCURADORIA

Art. , 159. O Chefe da la. Subprocuradoria tem
como atribuição precipua põr em execução as atividades indica-
das no . art. 47 deste Regimento, cabendo-lhe ,ainda exercer, no
que couber, as atribuições comuns constantes do art. 204 desta
Regimento.

CHEFE DA 2a. SURPROCURADORIA

ao eventuais distorgries verificadas na programaç. go das ativida"
dos das unidades organizacionais aita eRepeugRo do Orçamento 03

VIZ. aplicar medidas necessNritts	 corzego

LWVar.
VIII. Determinar estudos o opinar 'sobro a Sta

cessidaO.te de inanis para as atividades da pertos de vias 21av4
gZiveis;

2X' ° Ina" 00W.:0 OgõXAmeAtó ao tÇ1rOà0à . 601$ -
madaiNt e 1.1OUG acrescidos;

2C. Apresentar tslattO Get'al. de liçito. os Platten,
Diretores de Portos e de Vias bTavegSveis, o , Orçartento Pierianual.
de Investimentos e OrçamentOePrograing o a trogrMiaqact rinance"
de Desembolse co DRVN;

.r1 Unir pareCer eetteUtsivo Sobro transformei
Oro, amplia*: po.Ro. ou extingáà, do,ungadett Organt.zasionale de:
DNPVN?

gr, . nsz,aVax, a lnkRAPeci elpa2X0 eg•$;:eargalb
gniaadeo onangaconge4O:pilm

.21MIren?):oyeicorit:01arlóittprevizeo..Diratorzna
murar nantia5.4 normas (3..ns'Ingo.q6OrÁcionao a somo adota
doo nos jprocedi21entowo.pu0,

M:Vo npreúramaçaO .0à inapego e assia
caricia-ta lindados Organizapion,ais do: DNPvli, e quando for o cie;
ao, as entidades . vitteitladagw . .cOm.v.rstas ...a ,aiteraç6es'ostruturalor4
XacionatizaçÃOo trabelho :p.utiiização,. 111a:1U-tone-kr	 áttlpiantri
çaó doa	 da ode 040m:

`T‘ '.RkogSp't 	 OUb04, an atribu4lea
C"itri ;

f

ati[IM.t521. DZY.X0 .runou n rztoorma •

,

Art, 160. O'Chefe da 2a.'Subprocuradoria tem

como atribuição precipua par em execução as atividades indica-

das no art. 48 deste Regimento, cabendo-lhetainda, exercer, no

. orle couber, as atribulnges comuns constantes do art. 204 deste
'Regimentr

DIRETOR. DE'PLANEJAMENTO

'Art. ' 161. O Diretor de Planejamento tem come

	

a atribuição precipua gerir as atividades indicadas no art. 	 49

i deste Regimento, cabendo-lhe especialmentel

1. Promover o acompanhamento de planos.e

dos em outras áreas ligadas as atividades do transportes, com

‘Vistaa ã determinação de inferências nus atividades especificas
do DNPVN/

II. Aprovar critõrioa, procedimentos o instra

mentos da trabalho de planejamento, assim- como a escala de ',vicio

:cidade de atividades, projetos e programas do DNPVN, obedecida a
•rlentação dos kgãos Centra/ e Setorial do respectivo Sistema/

Estabelecer o mecanismo orçamentario

ser empregado pelo DNPVN;

IV. FiKar catas de entrega de programas de tra

Inibo e estimativas orçamentárias a serem apresentados pelas uni
Idades organizacionais do DNPVN;

• V. DeterMinar diretrizes aseremadotadas ta
•laboração de planos para a implantação, desenvolvimento e me

jiboramento doe portos e das vias navegãveis interiores:

Determinar estudos, planos-diretores e tra.'

ta/hos, de natureza tecnico ..econamico-financeiros necesWirlos

prodcomaçío das atividades .de-postos:

- de Planos e rifal.
gramas tett tno ittrilg13,00.:.'ppe-4ptta ;POr erit execução as ativida
das inaioam 1L tlet • ..5a. • apptqaegirtAtas, cabendo-lhe especial'
mental':	 •

se:15,2,0Or ,oritgrios, cicios, procedimentos el
4.strumêntOd--40 lanajament, .aso.à como, escala de prioridadcs,
de atividadeS, projetoke. programas, alem de datas para aprese/v.1
to aa DDQVGAtr.g.00q. '003. ativigages go.DN.P.Vtt;

•

.4dicarnmdidan neeessarias correç'ío do'
eVentuatlilietOrOes . verificadas na eiecuçao dos planosmgmmas.!

Proloto$ e g ,,vgadeg ,00 DUM;

et& Opinar sobrs pectidoS de aforamento de toa
Irenól	 stuugtta ta seus gerescidos;

3V". Determinara realizaçÃo de estudos, peais)
. 4;g54141114gP31% compilação del dados de natureza estatIstiesp

V. trercert to que coeber, tt3	 dtgibulçaéli
andu odnotardni6o. a,the Qi cesta Re31.ment.0.

CR=IA DIV3SNO 03 OROEDNTO

Art. %63. O Chefe da Divisão de Orçamento to&
conto atrikulgo precIpua par cm execuo as atividades indicada*,
Do art. 53 deste Regimento, cabendo-lhe especialmente:

r).ng newugono ox:iaaoatIir4o,a 	 Ga"'
weogado pelo NIRVN't

4
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XI. Propor datas de apresentação de estimati I
vos orçanientãrían;

III. Dotar:ninar a coleta doa' elementos índispen
caveis às esttmativas das receitas do DNPVN, assim como 'das pr,f-_,

. Vieões aáú desposas é das de apliCação de capital;

IV. Ajustar as previsões parciais à proposta
0oba1 dó OrçaMento, de açoram= ã c4pacidade econamico-Unan
beira do DNPVN á de acus limites legais;

V. Determinar o detalhamento na despesa: por
unidade orçame,ntãría;

VI. Determinar a realização * de estudoã e
, analises de viabilidade para reforço de dotações que se apresen
tarem insuficientes, bom como apreciar a necessidade de crédi-
tos adicioanil; oU quaisquer outrat 'alteraçaes orçamentárias;

• .VII. Indicar medidas necesaárias correção
de eventuais distorções verificadae na Matação do OrçaMento do
DNPVN;

VIII. Determinar estudoil para fUndamentaçãÇ
de financiamentos para ó DNPVN;

1	 .IX. Determinar estudos sobre a necessidade
alteração dos orçamentos do DNPVN;

X. Participar na elaboração da Programação 2:4
)1anceira de Delambolso;

XI. EXercer, no qiie couber, as atribuições
~uns constantes do art. 204 deste Regimento,

CHEFE DA DIVISÃo DE MODERNIzAÇÁO ADMINISTRATIVA

Art. 164. O Chefe da. Divisão de Modernização
. - Administrativa tem como atribuição prociPsa par em cxecução as

atiVidades indicadas no art. 56 desta Regimento, cabendo--lhe
especialmente;

I. Propor a programação de inspeção ãs unida-.
dés organizacionais, visando a identífigação de obstãculos ins
titucionais à implementação de planos, programas, projetos - e
atividades à cargo do DNPVN;

II. Opinar sobre qualquer alteração no Regi-
Isento , e na estrutura Unica do DNpVti;

, III. Opinar sobre transfornação, ampliação,'
fusão ou 'extinção de unidades organizacionais da estrutura 4o
DNPVN;

'IV. Opinar sobre quaitquer projetos de normas
e instrumentos operacionais a serem adotados, no âmbito 	 do

: DNPVN;
V. lixar criterios e , padrões a serem adotados

nas anãlises realizadas pelo-eftcr;
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rx. nxeróer,'nn que couber, At atribUiçast
comuns constantea do art. 204 dente Regimento

CHEVE DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Art, 165. O Chefe: do Centro dó ProcossaMente
de Dados tem como atribuição precípua pór emoxecuçãO às ativió
dados indicadas no art. 57 deste Regimento, cabendo-lhe espe-
cialmente

.Propor a programag5o de inspeção ãs
dos organizacionais e entidades vinculadas ao DNPVN, com vistas'

utilização, manutenção e implantação doi serviços-do processa,.
mento de dados;

1weuermlnar ievantamentoh, cstudos
sós de serviços necessários ã utilização dos trabalhos ,de proces
sarnento de dados, em eqUipamentos convencional ou eletrasicOr

III. Aprovar ,manuais de proccdimchtop dewpro.
gramação e de operação,relativos a05 aerviçOs do procescomento
ao dados;

IV. Exercer, no que coubõr, as atribuições
comuns constantes do art. 204 dente Regimento.

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 166. ó Diretor de Administração tem
como atribuição precipua gerir as atividades indicadas no art.
58 deste Regimento, cabendo-lhe etpocialmante;

Ti Dctignar Comissão ;de Registro Cadastra/
e ao ouigamento de Licitações, na área da Dirotoria,e auteriá
mar a inscrição de pessoas fisicas ou jurIdicas, intercOsadas
em participar das licitações promovidas pela Diretoria,' no res
pectivo Registro CadaStral:

II. AProvar o julgamento de Tomadas de Pra
ço e Convites proMovido3 pela Diretoria o encaminhar ã 001,
sao do Diretor Geral o relataf,:io de jUlgamonto da! concorrànar
ciaal

Autorizar, nó âmbito da Diretoria,
levantamento de prestação de .garantia ao liditantes;

IV. Propor a contrafação dg seguros, no ainbit
, to da Administração Central;

V. Autorizar a. execução de obras e serviços
'do conserVação, ampliação a reforma dó im6Vois da Administrei',
ção Centrall

v.i. Exornar, no que couber', a	 atribuiçaes
comuns conatantch do art. 203 ciaste Regimento:, -	

CHEFE, DA pivislio pE,DóCpMENT/40

Art. 1G7. O Chefe da DiVtsão de Mocuffiontação
tem como atribuição precIpua par em execução as atividades in.
didadas ho ' art. 59 deste Regimento, cabando.lho aspecialmenter

I. "'Determinar a. necessidade de 	 alterações
mos manuais, instruções, circulares e outras nofmas do DNPVN;,

VIT. . DeterminAr o leVant2mento e anãlise dos
nétodos e procedimentos ém uno nas unidades organizacional do
DNPVN, visando sua racionalização;

VIU.' Propor o Flano de :IctIpação de Arca pélas
• Unidades organizacionais do DNI5vN;

Aprovar a relação dó livios e publicações .
t torest;adqüirldos para 'a Administração Central, res:;a1Vado o
disposto no art. 193 deste Reimento;

II. Aprovar critZrios de organizção ecohtrn.:
le do livros. e publicaes, hem domo doa processos a dOeumehm.
tad arquivadors

III. AUtorizar a impressão da pub44caçàes1

/V. nintrx o toiotim Admin.latvMJ,vo ( BOAD)/ P.*-41icaçÃo diária	 oivulgação de atos aCLI:.latrativus a,legia*

p0cumENT-0, ILEGNELT
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,tação eia geral c.. a coletãnea de legislação de Interesse	 do
DNPVN"

V. Aprovar a seleção de docUmentos hiatdricon
1-Xieni0e4 a Serem guardedes em arquive especial:

Março de 1975 19

Vr. •Pixar os criterlos de classificação de as
&entoo e de controle da tramitação de processos, bem come de
Utilizaçio e controle de serviço de reprodução de deeuntos;

VII. Autorizar a lavratura á visar certidães
de dee0Mentosarguivedos;

vuI. Determinar a inutilização de processos
0-40~nbOz, apds parecer da g:em/Sete permanente designada
pega selecionar Os documentos inscrvXveis pata o DNPVN;

IX. Aprovar-os serviços de editoração, de arte
a de dingramação, ressalvado o disposto no ar. A54 deste Re

• gimontof	
X. Exercer, no que emiher, as atrAjmIÇUS

~uns oonstantes do art. 204 deste Regimento.

egaz DAI:and° DE DERVAÇOS GERAIO

Art. 168. O Chefe da Olvirío de Serviços Ge .
rels.tom Como atribuição precIpua plfr em execução ge atividades'
Andicadéé 00 art. 64 deste Regimento, cabendo-lha 'especialmei4
te,	 -

X. Assinar cartaes de permiRs50. de ingresso
• ediffeLosp

xx. Autorizar a salda de volumee, nIquinas 41!

. pateriaisi
2/1. Aprovar mima!~ de distribuição de viata

raa com os respectivos itinerArios.para atendimento de pessoais
• serviçOe, bem como os mapas de-controle do consumo de combu*

Iubrificantee, peças e aceesdrioe Utilizados nas viat.u,
mo,	 -

dos da realização de Serviços de limpeza, conservação e de
xv.. Aprovar a eioala dos servidores incumk&

• com as respeCtivas íreas dé atuação' .

V. Aprovar a escala dos servidores incumbido
a deArde e vigilincia doa edificios, bem como das atividade*

da portaria'
NI. Controlar os contratos de seguro, bem ce

149 COMMIdear Ai Companhias seguradoras aa ocorrinciat de /tinis
trOt

vxr .rixa: Os /toarias normas de operação da
rede de teleconunieaçaes,

yur, Exercer, no que couber, asiarihniOes
000Un1 00nOtantez do art. 204 deste Regimento.

cum DA, usado az HAURIU.

Art. 169. O Chefe da Divisão de Material 'teM
0000 atribuição .precipua par em execução as atividades indicadag
ao ea. 48 deste Regimento, cabendo-lhe especialmente:

t. Aprovar a estimativa de quantidade e qUali-*
&Meca matorlelea serem atigiairidoi Para a AdMinistração Cm"'
bral, bem coma aprovar-a Programação de distribuição de mate*
riais eequipamentos necessírlOs, ao funcionamento- da Administra.
gRo contrai,

xr. 'Determinar o processamento de registro da
propriedade Aos ¡Oveis do urvx, bem condo o processamento de
diena2ão doa- bens Oveis da Adaioistanio Centrai,

4

4

4

4

III. Assinar o cartão de inscrição de pessoas

Zftsicas ou jurdicas no respectivo Registro Cadastral, bem como

determinar o processamento do licitação para aquA.siçao dg mate•

riais, equipamentos e para contratarão de sermicos DéceSsiirios

à Administração Central;

IV. Determinar o processamento de desembaraço

aduaneiro de todos os materiais e equipamentos importados . pelo

DNPVN;	
'V. Aprovar o relatOrio do inventnrio geral doe

bens da AdminiNtração Central;

VI. Exercer, no que couber, as atribuições -

cdmuns constantes do art. 264 deste Regimento.

DIWTOR DE PESSOAL

. Art. 170. O Diretor do Pessoal tem COPO atri*

bnição precípua gerir as atividades indicadas no art. 72 deste

Regimento: cabendo ,lhe espeelalmentes
• /. Dar posse n oxerciáló a servidores da'Adai

mis traço Central;

II. Movimentar serviderea nas. unidades organt.

racionais do DNPVN;

XXI. COneeder gratificações, ressalvado o dl*

posto nos arts. 149, 172, 2,94 e '4.06. deste Regimento;

IV. Conceder licenças a servidorbs do DNPVN,

rmalvado o disposto nos arts. 174, 194 c 196 deste Regimento-;

V. Requisitar passagens e conceder diirias,
aos servidores da Administração central ou em transito, bem 90

mo conceder e arbitrar o valor de ajuda de custo a servidores

da Administração Central; de -acordo com a legislação vigente/

VI. Conceder wossareimento de 'despalme efetua

das por servidores do DNPVN, quando ligadas 8/1 atividades da.'

sua 'área;

VII. Autorizar A participação de servidores
do PNPVN em cuÉSos no TerritOrio Nacional;

VIII. Opinar sobre tateia de pessoal -das. an*

tidades vinculadas;

IX. Aprovar programa de aPlicaÇão -goa rem•
aos destinados atividade de pessoal dç DNPVN;

apropriada para pagamento do ponsCal da Adminietragia central,

X. Propor a Diretoria do rinancai 4	 docla

bem como os repasses de credito orçamentãrio, , as Diretorias- RCer
gionais o Administração* do Portos diretamente administradós pe
lo -DNPVN, a aextração . e-anulação . de Notas de Imponho destina*,
das ao custeio de despesas, cozi pessoal;

XI. Designar membros pdra composição de jun.
tas radicas;

XIX. Cedenciar, na Administração	 Central,
pessoas fisicas ou jurldicas para preirtação de assistincia
,ca, hospitalar, odontolOgica e social . a servidores e seus depen
dentes legais;

XIII. Aprovar rregramas de jornadas 4e orienta
ção, controle e fiscalização da aPlicação da legislação de pes-
soa!) pelos 0rgãos Regionais e entidades vinculadas;

XIV. Assinar carteiras funcionais e de traba-.
lho dos servidores do DNPVN, assim como as respectiVas anota.;
çiieep

4
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211. Indicar membros para composloge dó juntamgdicaa;	 ‘„

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1	 Parte t) (Suplemento) 	 Março -de 1973,
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XV Exercer, no que couber, :a9 , ttribui0eá'
'Cumns constantes do art. 203 deste Regimento.

OunPS DA DIVISÉO DE suiçAo Etunnaç4AmENTo I

Art. 111. O Chefe da Divisão de Seleção e
Ikperfeiçoamento tem como atribuição precIpua pàr em execução es
mtividades indicadas no art. 73 deste Rpgimento, cabendo-lhe erz
iecialmente,

. Co (PASEO eoncaminhar, na época prOpria, a xelaçãO doe 2041'
[Cimentos percebidos a qualquer tItu/o,

,	 • Xr. Assinar as guias financeiras. dos serviAir
res transferidos ou removidos, na 'área Wa Administração Oen,51
tra2r	 -I

X/1. Exercer, no que couber, as atribui0e 1s,
comuns constantes do art. 204 deste Regimento.

.5)
	

Cum DA DxvxMO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL.
X. Determinar o levantamento das necessidades,

lhet como estabelecer as prioridades para treinamento e aperfeiçoa
Wento;

Il. Determinar o levantament0 das necessidadeS
. de recureos humanos para .0 DNPVN:,

' XII. Opinar sobre pedidos de ressarciment0
gie despesas com treinamento e aperfeiçoamento, efetuadas por ses,
vidores *do DNPVN,

' Art. 173. eg Chefe da Divisão ,de Zegis/açãO
Pessoa/ tem como atribuição precipua pàr em execução as ativi4
dades indicadas no art. 78 deste Regimento, sabendo-lhe cap.%
cialmenter

I. Determinar a c/aboraçgo de onteprojetos di
.3eis a regulamentos relacionados com a Administração de Pes!
soal que devam ser submetidos ao MUT;

27; Exercer, no que couber, as atribuigZes
Comuns constantes do art. 204. deste Regimento,

CHEFE DA DIVI5ÃO DE C LASSIFICAÇÃO DO CARGOS
CADASTRO

Art, 172. 0 Chefe da Divido de ClastificaçãO
de Cargos e Cadastro tem como atribuição precipua pàr ara mie%
annio as atividades indicadas neart. 74 deste Regimento, Caben
do-lhe especialmente:

X. Propor a criação ou supressãO de CargORseM
'pregoo. e funçães, bem como a reestruturação de quadros C tabelasdo peaaoal do DNPVN;

Zr. Propor a movimentação de servidores do

2Irs Conceder gratificação dinqUenal e 5algm
aservidores do MINPVg2

1	 IV. 3utcri2ar averba0o de tempo de serviço'deS servidores do DNPVN;1

Ir. Fornecer ã Procuradoria es elementos riS
cesdrios ã instrução de processos judiciais relacionados C013
as atividades do setor;

211. Fixar critérios . em'étodos de organizaçãO'e controle da coletinea de legislação, jurisprudênCia e demais
documentos . necessgrios ao desenvolvimento das atividades dose
ter;

/V. Assessorares membros de comisalieode auq,
tonia'de pessoal;

V. Determinar a apresentação e registro d4
prestaçãe de garantia de funciongrioa sujeitos a essa obriga'
ção;

VI. Propor &oca e oportunidade dá realizaçãO
dg jornadas de orientação, controle e fiscalização, bem como
dicar funciongrios. para procederem essas jornadas;

5111. Opinar sobre o aspecto formall.em
Cesses administrativos disciplinares;

VITU Opinar sobre.qualsqueC normas referell
tes'a aplicação de legislação de pessoal;

f.g4M714.;

PrO,!

1°‘

V. -Assinar atos declarat5rios 4d sltuago ft%' cioAal de servidores da Administraçáo Central, bett como apostle..
Jas deouretdries nos trtulos.de provimento dos servidores- do

•,DNPVN 	 .

. V. Autorizar a satr!eina de servidores ext .finstituiçaes previdentiirias, benicomo os descontos em ousio.%
,Ão, no ámbito da Administraqie.Centrali

I-

11214 Determinara, necessidade de repasse de cri,
eito orçamentirio, relativo a despesas çan pessoa/, igt Direto.
eine Regionais aAdainistmmOi, do tortos diretamente adminteinos pelo :DNPVN,

.	 VIU. eterminar anecessidade de suplementa00
•e Oridit0 Orçamenta:ler destinado ao custeio de despesas ocliá mi
,çcsaU

t	 211. JUsinar ~lanças der XendiMen011 ware&

i

Ibides, bege como autorizar abertura, fechamento ou tranefereno
Sia de contas bancarias, para pagamento da pessoal, na Mal*laietraeke a:atrele

X. Autorizar. a Insorigio de servidora* C
310 bonen tie tonna° çlo ratraaktod ekiagg

IX. Exercer, no que couber, as atribuiçges
Comuns COnstentes do art. 204 deste Regimento.

CHEFE DO OEHMIÇO DE ASSISTENCIASÊNCO-SOCIAL

Art. 274. O Chefe do Serviço de AssistànciOr
Médico-Social tem como atribuição precfnua pàr enexecuçãO As'atividades indicadas no art, dl deste Regimento, ombendo-lhO
especialmentej

X. Aprovar a escala de exams periOdicos de ai
alidade e Capacidade f1sica.e mental dos servidores do DNPVN/

Conceder auxllio :doença e. auxino-funexai;
it servidores 4a Administração Central;

2v. Aprovar laudos relativos aS ~leias míà.
CA0,110 ambito dn AdminIstracgO Central,
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V. autorizar a restituição de garantia:lesta:

- das por contratados, ouvida a unidade organizacional interessar

ç , d0, to Smbito da Administração Centrai;

*VI. Fixar data do pagament0 do pessoal ea Aumil

;tistração Central, respeitada feepOca proposta ,pelo Diretor del

ressoalt
VII.' Determinar diretrizes a serem Cumpridaag

'por ocasião do encerrament6 do exercido financeiro?

VIII. Ngimar o Plano de Contas do DNPVN
alteraçães que se fizerem necessárias;

IX. Assinar o balanço Anual do DNPVN e O reS.i

pectivo relatório de análise;

. X. Fornecer os elemento s indispensáveis ele":

baraço da Proposta oreamentárta e da Programação financeira d$

, Desembolso do DNPVN;

Xl.' Agrovar a programação anua/ de auditoria

C tosadai de contas, bem como indicar os funcionários para exe

Cução do encargo;ts.
'ate Propor a realiZa00 da rinanciatentos

• ra o DNPVN;

-COmun g constantes do art. 203 deste Regimento.
XIII.. Exercer, mo que couber, as atribiliç5ela

CHEFE DA DIVIEXO FINANCEIRA , •

Art. 17e4 O chefe da Divisão rinanceira te21
I

COE0 atribuição precipua par em execução as atividades indica

das no art. 87 deste Regimento, cabendo-lhe especialmente:

1. Determinar a liberação de' repasses orçamontles.
rios e financeiros concedidose esmiretoriaa Regionais e Admida

traçães de Portos administrados dirotameata pelo DNPVN, eu ia

Corporados provisoriamente;

ir. Endossar cheques aà tavor do DNPVI4, solidam
riamenta como Diretor de Finanças;

XII. Comunicar as flguages de disponibilidade
de créditos e numerário;

IV. Autorizar a qUarÇa • de prestação de garanl
tia, TA Administragito' Central; •

aV. Exercer, no que couber, as 	 atribuiçõe
íê'eeftune constantes 40 art. 204 , deste Regimento.

CHEFE DA DIVISÃO 'DE .CONTADILIDADE

Art. 3.77. O Chefe da Divláo de contabilidade
tem, coma atribuiçãc prociptia per em execução as Atividades indl

Cádas nc wt, 91 deste, Regimento, cabendo-lhe especialmente: .

Propor alteraçees ao 'Plano de Contas	 de

ORM'
U. Autenticar os documentos 	 comprobaterfos

dos registros efetuadoàáo setor, responsabilizando-se pela exa.
MAU das contas;

XIX. peierminar a anãlise e IncOrporação mens4
dos balancetes contábeis dos órgãOs Regionais e Administraç'.6eS
da Portos diretamente administrados pela &Imo

gr. Opinar sobre Os credencimnento s a aérea

efetivados pelos.Orgãos Regionais, pára prestação de assistia

Cia mgdicomodelair

XII. Opinar, sobre o aspeoto de salubridade e
higiene, nos projetos de Construeío ou reforma de instaIa0es

destinadas Xs unidades organizacional do DNPVN e entidades via

(raladas;
MI. Opinar sobra pedidos de ressarcimento de

depena medicas, hospitalares e odontolegicaa realizadas

servidores do DNPVN; .

XIV. Conceder licença para tratamento de sarei
de, licença a gestante, licença para tratamento . em pessoa da f.4.

inilia, bem como abonar ate 3 (tres),faltas,por motivo de doma

ça, aos, servidores da Administração Centra/ ou eia transito;

- XV. Exercer, no que couber, as	 atribuiçUe

COMuns eonstantes do art. 204 deste Regimento,

rop
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V. Autorizar internaçães hospitalares e trata
tentos	 cos especializados, no'ambito da Administração Cm

VI. Indicar pessoas fisicas ou Jurídicas, pa
ramedianta credencial, prestarem assistencia medica, hospitae
lar, odontolOgica e social a servidores	 Administraego Cene

tral, e seus dependentes legais;

VIZ. Determinar periciaS em locais e ambien*
tos de trabalho, verificando condiçães de higiene, salubridade
e segurança; .

VIII. Determinar a coleta de dados sobre mora
bidade, mortalidade para investigação de possivels re/açaes
com atividades funcionais e que dbjetivera e estudo das cond.i

çees de saede dos servidores do DNPVN;

IX. Determinar os critérios de controle tece/
co e administrativo de instituiçb'es hospitalares, para-hospita
lares, labor-atarias para análises clinicas o patol6gicas,
boraterios farmaceuticos, (meches, colenias de ferias O assei,'4
c3.açô'es de fins assistenciais; •

X. AprOVar criteries para distribuição de me
dicamentas aos servidores do DNPVN, bem como para concessão de
auxilio-socialt

rannranDXrxturnAs

Art. 2.10. ODiretor de Unanças tem como atrt
buiçãe.preolpua gerir as atividades indicadas noart. 86 deste

-regimentooloMbendo-lhe especialmente:

Autorirarrepasses da ceédito orçamentári0

e finincairo atributdos ao DNPVNele acordo comas proposiçãees

dos titulares .dos orgãos Centrais; --

It. AutOrizar ae4ração eanulaçãa de gotas
de 2ánpeah3, naarem da Adminis.tração Central, de acordo cera aS

OroposiçOas dos titulares Cios drOos Centrais;

Zr. Endossar cheques a favor do DEM, ealtda

!tenente COM O Chefe da Divisei° Einanceira;

XV. gsinar, golidariamente coM o DiretOr cam

pat os cheque* o ordens de pagamento rolatIvon as desposas

lieslizadas Da ailataistragiio Cestr4$
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/V. .temunicar, ã DIvisão de Matertal, an vaa-
)?laçõed patrimoniais ocorridas no abito do DNPVN;

V. EXcreer, nó (lua couber, no ntaJP-miçõea

comuns constantes do art. 204 doto T:oginonto,

dades indicadas no art. 96 douto Regimento, cabendo-lhe espjp.
oirilmentes

I. Consolidar a pro 'gramação de dragagenté da&
aquisições de equipamentos portuários;

atm DP DIV1SX0 DE AUD1TdRIA

Art. 178. O Chefe da DiVisão dê Auditoria
tem como atribuição pecIptia pôr em cxecuOlo us atividades in-
dicadas no art. 94 deste Regimento, Cabendo-lhe especialmontas

Z. Determinar a necessidade da realização

éVen è Ual da inspeções para apuração de fatos de natureza ccoa.
nõmico-financeire que mereçam exame o estudo mais a-parados;

- It. Determinar a necessidade da realização da
ÁUditorin nas entidades Vincaladastao tocante 8 aplicação dos
recursos do DNPVN;

lit.. Elaborar a listagem dós responsáveis por

dinheiro, valores e.bens públicos-, no DNPVN, e enviá-la, 	 na

época prApria, ã Inspetoria Geral de Finaeçaa do	 Miniatério

dos Transportes; -

IV. Exercer, no que couber, as atribuições
comuna cónatantes do. art. 204 deste Regimento,

DIRETOR DE OPERAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 179. O Diretor de Operações Portuárias
tem como Atribuição precipua gerir a* atividades indicadas nO

•rt.-it - deste Regimento, cabendo-lhe especialmente:

-	 I. Expedir normas e diretrizes para operações
portuãrias, com cid:leia prãvla do Diretor Executivo;

It. Pixar deretrizet para elaboraçãe dos pro-
gramas de manutenção preventiva das instalações e equipamen
tos pertuãrios;

Propor a estruturação das tarifas porte&
rias e reviso de valores de suas taxas;

Opinar sobre a comPosição qualitativa
quantitativa da ,no-de-obra operacional dos portos;

V. Opinar sebre propostas das entidades via
Culadas para investimentos an con*trução, ampliação, melhont
mente C aparelhamento dos portosr

VI. Opinar sobre a desneceasidade de IM6veie
Integrantes do acervo dos portos;

4

_VII. Opinar sobre pedidos de autorização per**
' oonatrugio • exploraçío de instalações rudimentares e termie
.ffiaia de uso privativo,

VIII. Opinar sobre a incorporação de bens at)
'capital de conceaalio doo pertoap

XX, Opinar dobre baixa e Alienação de bent; do
acervo dos portos; 	 0'

X. Exercer, no que couber, as atribuiçãee
~une comitente& do art. 203 deste Regimento.

com DA invzsM0 te NORMAS Nene:mime

Art. 180. - 0 Chefe da Divisão de Normas Operam
Cionais tem coro atribuição precIpua p6r em execução _ta tt4V1M1.

12. Propor diretrizes para elaboração de pro*
gramas de melhoria c manutenção preventiva dia inatalaçães e
equipamentos portuários, inclupive dos canais de acesso e da$
bacias de evolução dos portos;

Determinar a coleta de dados e manuten
ção de registro cadastrai físico de desempenho operacional e
das caracterIsticas doo portos;

V. Acompanhar-os efeitos da aplicação das ta
, rifas nos portos;

. V. Exercer, no que couber, as atribuições
Comuns constantes do art. .204 deste Regimento.

CREPES DE DIVISO DE ANUISE DE DPERAOES

PORTUÁRIAS

Art. 181. Os Chefes de pivieio de An‘liee de
Operações Portuárias tem como atribuição prec,Xpua pôr em exe-
cução as atividades indicadas no'art. 99 deste Regimente, ca..
bendo-lhe •specialmente* .

I. Determinar a-realização de estudes visan-
do a expansão e Melhoramento de instalação* eequipamentos dos
'ortos;

Il. Determinar a coleta a Sanntenoid:de regia
trb de normas e instruções que, baixadas por entidades governa_
xentais, interfiram na exploração doe portes;

III. Opinar pobre os reclina** do* ihtereseados
quanto à aplicação das tarifas portuárias;

IV. Opinar sobre propostas de ooMposieão quali
tativa e quantitativa de pessoal das entidades vinculadas, beg
tomo sobre os reflexos no custo Operitional doa respectivos na,
tbe;

tos;	
- V. Propor a programação de dragagem dos por.

V/. ()Pinar sobre te plenos e programas de ine
vestimenta em construçãe, ampliação, melhorementO e aparelham
to dos portos,e, ainda, de aquisição de imOveisI -

VII. • Opinar sobre as tomadas de contas doe coa
cliegiondrios de portos t .ben ~no sobre os balanços das entidae,
deo vinculadas;

VIII. P .ronunciar-se sobre a incorporação de
hens to capital de contendo dos porto*,

XX. Pronunciar-ao-nobre os pedidos debita a
alienação de bens integrantes do adervo dos porto* concedidos,
adainietradoe diretamente peloiknPVVrou ineórperadoalt0Viner4

Awntm.
X. Exercer. .po nue oeabar; as 	 atribUIV848

comuns constantes do art.. 204 ' deste Regimento.

DIRETOR DE ENGENHARIA PORTUARIA

Art. 102. O Diretor de Xegenhárié rertuÚla
tén como atribuição precIpUa gerir as atividadee indtgadas se
art. 400 deste Rógimento, cabendo-lhe es2eCialmentet

DOCUMENTO ILEGiVElli
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T. Determinar A realização de estudos visando
a atualização do Plano Nacional do Viação, no que diz-xespeini

;to.ao Sistema Hidroviário Nacional;

-
#	 ‘' I. Aprovar diretrizes para elaboração de taben

ias de compesiÇãe de preços Wisicos dó serviços, de materiais e
equipamentos;

/I. Expedir normas para o desenvo lvimento dah
atividades de elaboração, implantação e fiscalização de proje-
tos de engearie portuãria, com ciência prãvia do Diretor Exe
cutivo;

/XX. Aprovar tabelas dó composição de preçosa s erem adetedoe no preparo dos orçamentos de obras, serviçose aqMisiçãe de equipamentos portuãrios;

XV. Opinar sobro projetos de obras a	 seremconstruidos na costa por quaisquer entidades públicas ou pri
vedas, propondo o embargo de obrae que impeçam ou prejudiquem
os serviços portiiãrios;

• V. Exercer, no que couber, aa atribuições
nOmuns constantes do art. 203 -deste Regimento.

CREPE DA nxvisIço Dn MABORACÃO DE PROJETOS

Art. 183. O Chefe da Divisão de Elaboraçãode Projetos tem como atribuição preelpua par . cm execução as ati
vidades indicadas no art. 101 deste Regimento, cabende .olhe ea
pecialmentos

X.. Propor diretrizes para elaboração de tabe..
/as de coMposição de preços básicos de serviços., materiais e
equipamentos;

Determ.Olar a avaliação de ãreas e propor .
a desapropriação cies que forem necessárias à implantação	 dal
obra* e instalações pertu8rias;

XXX. Exercer, no que couber, as atribuiçoes
comuns constantes do art. 204 deste Regimento.

CNEVE DA pnask) DE CONTROLE DE EXECUÇÃO DS

PROJETOS

.At. 184. O Chefe da Divisão de Controle da
'XxacuçÃ'c de Projetos tem como atribuição precipua par em exe,
Cução as atividades indicadas no art. 105 deste Regimento; ca
tendo-lhe especialmente:

X. Aprovar os náloulos dos reajustamentos de
preços previstos nos contratosl

VOS das obras em andamento', serviços, inetalaçõea e equipamen.)
IX. propor nedificações noa projetos executi\

4tos;
Ilt. „Propor alterações de prazos para 	 eme:

anão de *brea i serviço$,. instalações e fornecimento de equipa:

4nentos;
IV. Exercer, no gue couber, as atribuições

comuns constantes do art. 204 deste Regimento.

D/RETOR DE VIAS isTAVEOXVEI5

Art. 185. O Diretor de Vias Navegáveis tera
como atribuição, procIpua gerir as atividades indicadas me art.,
109 . deste Regimento, cabendo-lhe. especialmente'

IX. Aprovar pr4jetos de , obras de arte, inclu.;v
t sive do barragens, a serem construidos em rios por quaisqUer
entidades públicos ou privadas, vento ao aspecto da
..fer6ncia com n navegação interior, propondo Q embargo de obras,
ou serviços que impeçam ou prejudiquem A navegação Anterior;

III.. Aprovar diretrizes para elaboração de ta'
belas de composição de preços básicos de serviços, materiais
equipamentos;.

XV. Opinar sobre a composição qualitativa an
quantitativa da mão-de-obra operacional de entidades queexplo;
rem vias navegÁveis interiores;

V. Premir a estruturação das tarifas e revÈ
são dos valores de suas taxas, aplicáveis aos usuãrios de via)
navegãveis interiores e respectivos portos;.

VI. Expedir normas e diretrizes pare operaçgq
nanutenção e exploração das vise naveg8veis interiores e res.
pectivos portos, bem como normas para o desenvolvimento das
atividades de elaboração, implantação e fiscalização dos proel
jetos ligados a vias navegãveis interieres, com ciência previa:,
do Diretor Executivo;

, VII. Opinar sobre pedidos de autorização pari....
a construção e exploração de portos fluviais e lacustres;

VIII. Opinar sobre a neCessidade de imêvea
para as atividades de portos fluviais d lacustZea e vias' nave"
gãveisr

X. Exercer, no que couber, as atribuiçães4
comuns constantes do art. 203 deste Regimento, •

curn DA DIVISÃO DR BSWUDOS E RROJEWOS

. Art. 186. O chefe da Divisão de Estudos e
Projetos tem como atribuição precipuo par em execução as ativi
dados indicadas no art. 110 deste Regimento, cabendo-lhe espo
eia/monte:

Propor dUetrites para elaboxeçío d tabem,
las de eomposição de preços bãsicos de serviços, materiais 01.1
equipamentos;

Ir,. Aprovar tabelas de composição 4d preços
a serem adotadoi lio . preparo dos orçamentes de obras, serviços
(à aquisição de equipamentos:

	

XII. Indicar a9 *áreas necessãrias pagã 	 imo
[plantação de obras e melhoramentos de.vias.navegíveis interío

-
:.res e respectivos portos;

IV. Determinar estudos de viabilidade tÉcna
Oefeconamico•financeiroa de aproveitamento MU-tiple dos rios?'

V. Determinar às gabaritos a serem obedecidos
to melhoramento e aproveitãMento das vias navegáveis inierio
rei, bem come* das obras que tenham interferõncia nas vias na
Vegãveis interiores)

VI. Opinar sobre os projetes de pontes, bar*:

	

ragene e obres a serem consti,nIdas, por õrgãos Oblices	 oa
,privados, eà vias nave:Oveis interiores;

DOCUMENTO ILEGÍVEL	 ini,e(f(a.er\k,.
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191. O Chefe da niviáa de rstudoé e
atribuição preeá4	 cm exeduçieas ati
arte 127 deste Regimento, cabendo-lhe es

Art,
vantamentos tem como
vidades indicadas no
pecialmento;

CURO DA DIVISÃO DE APARELUAGM E
CONSTRUÇÃO DE gODELOS

Art. 192. O Chefe dá Divisão de Aparelhagté
C9witroçÃo iekvádeloz , tera cimo atrads'io preolpua

-1
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"."1.

vxr.rxercer, no que couber, aS atribuiç&S
ieerManS CODOtantes do art. 204 deste Regiment0.

mem DA DIVISÃO DE OBRAS Z MELHORAMENTOS

187.' O Chefe ' da Divisão de Obras e

	

21.0ramento9 tem,como atribuição precipua pôr em-exedução 	 as
atividades indicadas ne art. 115 deste Regimento, cabendo-lhe
pspecialmentes

	

X. .Aprovar 'os cálculos de reajuStamento	 de
preços previstes nos contratos;

IX. Propor modificações nos projetos executi
vos das obras em andamento, serviços, instalações e equipam..
tos!

I. Baixar normas gerais para execução dta pes
quisas; estudos, lwiantamentos e anãlises de dados físicos e
de fen6menos naturais relacionados com hidráulica marítima e,
fluvial, com eiõncia previa do Diretor Executivo;

IS. Designar comiaaão de julgamento de licita
çaes, na área do INPH;

III. Aprovar :o julsamento de Tomadas de Preço'
t Convites promovias"- pelo INPH e encaminhar ã deeieão do DL
Xetor Geral com parecer,:o relatOrio do julgamento de concor
rôncias;	

IV. Exercer, no que couber, as atribuições.,'
comuns constantes do art. 203 deste Regimento.

-
CHEFE D'is, DIVISÃO DE PESQUISAS

4.;

III. Propor alterações de prazos para	 exe-4
enão de Obras, serviços, instalações e fornecimento de equipa
isentos!

IV. Exercer, no que couber, as atribuições
comuns constantes do art. 204 deste Regimento.

CHEFE DA DIVISÃO DE OPERAÇÕES HIDROVIARIAS-

Art. 188. O Chefe da Divisão de 	 Operações
Hidroviárias tem coma atribuição precipua pôr em execução as
atividades indicadas no art. 115 deste Regimento, cabendo-lhe
especialmente;

Art. 190. O Chefe da Divisão de Pesquisas tens •
como atribuição precipua pôr em execuçãe as atividades indica '—
das no art. 123 deste Regimento, cabendo,lhe especialmente!

I. Aprovar as listagens de dados naturais a.
serem levantados para alimentação .de estudos e modelos;

II. Determinar a elaboração de projetos de mo.w.

III; Determinar a fiscalização da	 conatruçãg
de medeies físicos e de estudos em modelos reduzidos;

deles reduzidos!

kr

X. Determinar a coleta de dados e a manuten-
ção de registro cadastral físico de desem penho Operacional e
das características das vias navegáveis interiores e dos por
tos fluviais e lacustres;

II. Determinar a coleta de dados relativos a
'embarcações que utilizem as eclusas;

Propor acordos pára implantação, manuten
cão e exploração das vias navegáVeis interiores e dos portos
fluviais e lacustres ,com Orgãos governamentais e outras entida
des pablicastu privadas;

IV. Determinar a análise e avaliação dos resu/
tados de estudos em modelos reduzidos!

V, Determinar a computação de dados coleado
ou os coligidos 61-medições nos modelos físicos;

VI. Exercer, no que couber, as atribuiçõeS.
comuns constantes do art. 204 deste Regimento'.

CHEFE DA DIITISÃO: DE ESTUDOS E'LEVANTAMENTO

4.

'go

Pronunciar-se sobre pedidos de autoriza»
çãO para construção e oxp/oração de instalações rudimentares e
terminais de uso privativo de interesse exclusivo da navegação
interior'

V.- riscai-12er a exploração de atracaaores
particulares nas vias navegeveis interieres!

VI. Opinar sobre contratos de arrondament0 OU
locaçãode terrerks marginais ãs- vias navogeveis interiores •.ae. instalações aos portos fluviats.è lacuttres,

VII. Determinar a necessidade de desapropria
'Ição de arcas para As obras e melhoramentos em vias MAVegeveia

..interiores e respeJtOos oortos;

-/.VIII. Exercer, no que couller, as atriblitçoeC
Comuns constantes do art. 204 dgste Regimento.

•

	 D/ REWOR DO INSTITUTO NACIONAL DE MQUISAS
HIDROV/ARIAS

Art. 181.. O Diretor do Instituto Nacional dall
rcsquisas Vidrovigrias.tem como atribuição precrinia gerir aslativ4.4a4es ind icadas'n0 art. 122 deste Re9iMent0,:eaheasb-111S¡
WaDeOlalMeritet.

T. Determinar a inStalação de estações mareme0
tricas, hidrolOgicas, hidrogreficas meteoro1Og4cas, .permannt
tes ou tempOrírias;

Aprovar plano de aseisrencia tê:entoa •
material •al estações de coletas de dados do DNPVN;

III. Es€abelecer e rever o zero hidrogrefie0
met; portos brasileiros, mantendo as referencias de niVeié pez
Maneétementes cadastrados e materializados

ID. Determinar as ãreas onde serão executadOW
levantamentos de campo, )em como aprovar o programa de trabé•
lho e instruções para cada serviço e ser executado, Andicand0
opesSoal o determinando a tecnica apropriada, quanto a eXillt:

''cuçãó e'utilfzaçãO de instrumentos e equipamentos;

' V. 'Exercer, no que couber, as atribuiçõei
etmuns constantes do art. '204 -deste Megimento.
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execução as atividades Indicadas no art. 132 des ta Regimento?
Cabendo-lhe especialmente:

1. Determinar. a elaboração de projetos de má
Çuinas e equipamentos ode reforma e ampliação dos predios do
Dm;

'XI. . Determinar a elaboração de programa 	 de
agnaição de eguipementos e instrumentos para o IMPH.;'

Determinar reparos nas instalações
luz e força, nos equipamentos e instrumentos e fiscalizar
serviços de conservação e . as obras ou serviços de reforma
pliação'dos inteveie do INPU,

IV. Exercer, no que Couber,

-	 I. Fixar criterios para erganizaçãO da	 do+
Cumentação^tecnica especializada;

II. Determinar a. reviso de textos de relatei+
rios técnicos e baixar normas gerais para sua confecção;

O>

III. Aprovar a relação de liVros e publica+

tdes técnicas especializadas a serem adquiridas para O INPS:

IV. Selecionar trabalhos e estudos realizados
Çue devam ser publicados;

•

V. Elaborar o ReletOrio Anual do INPH;

-. VI.. Exercer, no que couber, as atribui0es
comuns conStantes do art. 204 deste( Regimento.

DIRETORES-RECIONAIS

Art. 194. Os Diretores Reelonaie tem como
atribulOo precipua gerir as atividades indicadas no arte 139

Oestenegimento, cabendo-lhes especialmente:

	

Z. Aprovar especifienees, estimativas 	 de

iiçOs/ equipamentos e aquisição de imOvels a-serem 
realizados

Conta do reado de Melhoramento dos Portos;

Custe e crenogramas f4ico-financslro s de projetos de obras,ser

XI. Homologar á dispensa de licitação, nos ca

loa previstoe nas alineas "f" e "h" do § 29 do art. 12è do 4

Decreto-lei n9 2CÓ/67, efetivado por entidades vinculadas' in+

Haiuldas na . írea de jurisdição da Diretoria Regional, a conta

dos redursos .do Vundo de Melhoramento dos Portos: .

	

XII.. Propor o eMbargo de obras pablicas 	 Ca

:particulares, quando julgadas prejudiciais aos trabalhos 
do

DNPVN;	
XV. 'Determinar medidas de fiscalizaç50	 da

aplicação das normad relativas ã exp/oração dos portos ca das

Vias navegIvels;
V. • Designar a • Codissão de Registro Csdastra1

e da Julgamento .de Licitações, na drea da Diretoria, bem como
autorizar ,a inscrição de pessoas fisicas . ou jurXdicas, no res•

reotivo Registro Cadastral,

Irr. Aprovara ju/gaMento de Tomadac de PreçO
éConVitea promovidos :pela tiretOrla a encaminhar,k decisR0

do Diretor Geral, com parecer, o relaterie de julgamento 	 de

concorrenciasp
V/I. aulgar os recursos impetrados por parti

cipantes de licitaçees, realizadas pelas entidades vinculadas,

a" conta ao Fundo de Melhoramento dos Portos;.

VIII. Autorizar a restituição de 	 garantias

prestadas por licitantes e contratados;

IX. Determinar medidas de controle de obras e

serviços a serem fiscalizados pela Diretoria;

X. Determinar o processamento da alienação-de

bens mOvels;

XI. Aprovar o relatário do ihventãric geral
dos bens da Diretoria;

XII. .Conceder suprimentos de fundos e aprovar

as respectivas prestaçõesede contas. dando °lenda da concessãO

e da aprevação ao Diretor Executivo;

XIII. Autorizar repasses de	 orçamentá

rios e financeiroS para as Inspetorias Fiscais e Residenciais;

XIV., Autorizar a extração ou anuIação de Nota
de Empenho aassinar .cheques ou ordens bancátiaS, em conjunto
com o Chefe do ' Necleo deAtiVidades Auxiliares,pere a movimenta
ção de recursos;

XV. Dar posse e exercicie a servidores da Dite.
tona;

XVI. Conceder licenças 'a servidores da Direto
ria, ressalvada licença para tratar de interesses particulares;

XVII. Conceder gratificação por serviços extra
ordinários;

, XVIII. Autorizar o afastamento de	 sereidores
em objeto de serviçoina área de jurisdição da Direteria;

XIX. Conceder diárias e reCjuisltar passagens
para servidores em,exercício na Diretoria Regional da acordo

com a legitlação vigente;-	 •
.XX. Credenciar j?essoas físicas ou jurídicas pà

ra prestação de assiste/leia mgdica, hospitalar,edontolOgica e
tocial aos servidores da Diretoria p seus dependentes legaisiou
vida a Diretoria de Pessoal;

XXI. Exercer, nó que couber, as atribuiçãeS
comuns constantes do art. 203 deste Regimento.

DOS CHEFES DE DIVISÃO DE ENGENHARIA E OPERACAES

PORTUÁRIAS E HIDROVIRRIAS

Art. 195. Os Chefes de Divisão de Engenharia.

'C:Operações Portuârias e Hidroviãriás te como atribuição
precipua. poir em execução ás atividades indicadas no art. 140

deste Regimento, cabendo-lhe. especialmentet:

T. Determinar. 2evantamento de et:9ton de obra0,1
serviços e materiais para atualização de preços unitgrios na
cessãriOs a elaboração de orçamentosl

2X. Determinar a elaboração de especifienSeg
tè'cnicas para estudos, serviços e obras, objeto de Tomadas da
Preço e Convites, a serem realizado na ,drea de jurisdição da
Diretoriat'

ZZI. Determinar estudos prelídiharee necessX+1
rios a projetos e implantação de obras e serviços em -portos, 04,
Vias naVegaVels e em inst4aç5er da DiretoriAI

de

OS

e aia

coMuns constantes do art. 204 deste Regimento.

CHEFE DA DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO TECNIOA

. 'Arte 193. O Chefe da Diviso de DocumentaçãO
teenica tem como atribuição precipua per em execução es ativida

'odes indicadas no art. 135 • deste Regimento, cabendo-lhe especial
metei	 •

as atribui0es
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TV. Opinar
gem a derem conetrta'das por

aobrel projetos ae obras de acostao_
entidades públiOas ou particulares;

de jurisdição Ja Ineeatoria, a conta dos redurCoS 00 fundo
Melhoramento dos Portbs;

Março de 1975

V. Opinar sobre A necessidade de fixação 	 de
dunas e. defesa de cota;

I. Otii.nar Sobre .os projetos de obras que pos-
sam interferir nas via naVeeávain . interiores, a serem construí -
das por quaisquer entidades públicas ou privadas;

VI/. Peargabaritos a deram obedecidos no me
Itoramento e aproveitamento das vias navegáveis interiores;

VIII. Exercer, no que couber, as atribuiçães
Comuns Constantes. do art. 2 -03 dette Regimento

INSPETORES FISCAIS

Art. 196. OS Inspetores Viecais • tem Como atri
buição precIpua púr cm execução dât atividades indicada no art
143 desta Regimento, cabendo-lhe especialmente:

I. Aprovar Os programas de -rcposição,de suba
, tituiçãO, de rostalWação , e, de retirada dãd instalaçães e equi-
pamenton depreciáveio do acerv6 patrimonial dos portos ao/Ideai
dos, a serem realizades Conta do Fundo de -Depreciação;	 .

II. Emitir certificados , de pagamento à conta
dos recursos do Fundo de Dcpreciação;dos portos incluídos na
area . de juriediçãO da Ihapeteria e para pagamento de obras,
serviços e aqUisfoães realizadas á conta do Fundo de Melhora-
mento doo Portos;

IIt. Aprovar á vista da respectiva documenta
çao, os instrumentos , contratuais a serem firmados pelas- entida -
doa Vinculadad e tordeírod refarontos à obras, serviços e aqui
siçãea, a sarem realitadea ã cõnta dõ Funde de 	 Melhoramentó -
dor Portosj	 •

IV. Aprovar ón termos de entrega o recebimen-
to de.ohrac, torviçoa e aqúlsiçãáa realizados a conta do Fundo
de. Melhoramento dos Portos;

.v. Propor o embargo de obras públicas ou par'
ticuIarea na arda de- sua jurisdição, quaade julgadas prejudi-
cialt as atividades de portos e vias navegáveic;

VI. Determinar a fitcalização, °là loco", da-
aplicação da tarifa cm vigor, em cada porto ou via navegável,
dentro da área de jurisdição da Inspetoria;

VII. Presidir a JUnta de Tomada de 	 Conta
dós portes . sob-concessãordentro da área de jurisdição da- Ins,-
Oetoria;

Prdmover a retirada ac objetos que pos
sem prejuaicar a navegação nos portos e seus caaais dó acesso,
bem como nas vias naVegáveis interieras, incluídos na ares ,de
jurisdição da Inspetoria;

IX. Determiear - prieridade e promover . a
Áexccução de serviçOs de limncea e desobStrução de vias naveg4-
veia interiores;

X. Anular licEeeçãoe realizadas pelas Adminig
traçOcd portuária, a conta do Fendo dd Melhoramento doe Portos
dando aimeia imediata ao reOpeetivo Diretor Fegionale

-
XI. Opinar Sobre a tUspansa de licitaçeo, era:

ViSta ns-altnead "f" e "h" do 29 ar. ert. 126 do Decreto-lel
419 200)7, efetieoda two entidades viheulaCas incluídas na azoo,

XII. Propor trancforencia, baixa, ecceão, per.*
p uta e a/ionaçeó ac bens sob a reoponsabilidade da Inepatórial

XIII- Assinar aton' declaratOrios de situação
- funcional e de rendimentos percebidos por servidores da IndPeto

ria;
XIV. Cenceder diárias e requisitar paspagen.5 a

Servidores da /nepetoria. de aeordó com a legislaçãe vigente;

XV. Conccder gratificação nelá prestação	 de
serviços extraordinários, aexílio-deença e auxilio-funer01
servidores da Inspetoria

XVI. Conceder licenças a servidores da /nspoto
ria, ressalvada a licença para tratar de intoreesed particula-
res, bem como abonar ate 3 (tróo) faltas durante O eles, por Moe
tiVo de saúdo;

XVII. •Autorizar a abertura, fechamento- (At
transferencia de contas bancariae, neaoscáriae á moviMentação-
dos recursos Nesta.> A dlaposição *da Iespeteria;

XVIII. Autorizar rapasses de crédito- orçamenta,
rio e, financeiro ás Redidencias, bem coito a extração ou anula..
çAo ao Notat dó Empenho;

XIX. Assinar, solidariamente com o Chefe da e

çã'o Administrativa chereses e ordens dg pagamento

XX. Exercer, no que couber, as atribuiçães'
comuns constantes do art. 204 deste Regimento.

•
CHEFES DE NOCLEO DE ATIVIDADES AUXILIARES •

Art. 197. Os Chefes de Núcleo de Atividades
Auxiliares tóm como ' atrIbuição precípUa par em exectição ao ati.s
viciadas indicadas no art. 146 deste Regimento, cabendo-lhe es
pecialMente:

1. Assinar cartães de permissagde ingresso na
Diretoria?

Autorizar a saída de volumes, máquinat a.
materiais da Diretoria;

Aprovar mapas de distribuição de viaturas
'e respectivos itinerárlot, para atendimento de pessoa s e ser•
Viços; •

IV. Aprovar a escala dot,sarvidoros encarrega.,
dos da realização dor.; serviços de limpeza e conservação, Oe guke

la, vigiláncia e portaria da Oiretóriat.

V. ikorevar ã ettimativa'de quantidade qualies

iade s: aterial a ser adquirido' , bom como autorizar a diátri.
Juição de materiais e equipamentos;

VI. Determinar O'proceseamontõ do registro 00e	 •
bons e propor a teansferáncia, baixa, cessão, permuta e aliena n
ção de bcno . da Diretiar

VII.. Assinar cartão de ihccriçãO, de' passeias
n'Acao.ou , juzI.Xcas, no ReqiStro.Cadastral da 'Diretoria,

'ViIio Peri:per a-transferóneia de credites orçam
dentários e finandeiree, relativos a despesas com pessoal, as
Inspetorias Fidcais e- ReafaCneiat, inctuldas na árda dd-jtiriado,

dição dá Diretoria;
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Centrolar os serViçr .r de tpansporie, vigia
lâncla inorna e externa, de ' llopeZa, portaria e de cepa, no

âmbito do INPU;

IX. Propor, a Diretoria Regional, suplementa-
ção de crõditos orçamentários, necessários .ao custeio de despe

sas 'com pessoal;

X. Assinar, solidariamente com o Diretor Re-
gional, cheques ou ordens bancárias, para a movimentação de re
cursos colocadeS â, disposição da Diretoria'

• xr; Autorizar abertura, fechamento ou transfe
rância de contas bancárias para pagamento do pessoal da Direto

ria;
XII. Autorizar matrIcula de servidores da Dire

teria em érgãos previdenciários', bem como descontos em consigna

OOP 
XIII. Assinar guias financeiras dos servidores

transferidos ou removidos da Diretoria, hem como atos declarabé

rios de situação funcional;

XIV. Determinar o registro e guarda de Presta
ção de garantia, na Diretoria,

XV, Conceder auxilio-doença e aunllio-funeral,
bem como abonar atõ 3 (tres) faltas, durante o moa, dg servido

tes da Diretoria, por motivo de saúde

XVI. Autenticar documentos comprobatOrios des
registX0s contábeia efetuados, responsabiliZand0- $Q pela exat„i

.dão das contas eorrespondentes;

. XVII. Exerger, no que couber, 0-s ' atribuições

comuns constanber, éj0 art. 204 deste Regimento.

cnnrns Dn nEennWAnl!\ AnmINInTnAnvil

Art. 198. Os . Chefes de Secretaria Administra-

tive tim como atribuição precipua pór em execução A atividade
de apoio administr atiVO i unidade organizacional a que perten-
cer, cabendo-lhe espeCialmenee:

IV. Controlar as atividades de recobimento,con
forancia, registro, Oarda e distribuição de materiarss c tgui4
pamentos do INI,H;

V. Assinar cartão de permissão de' ingresso nas
dependências dó INPH;

§ 29 O Chefe da Sccretexla Administrativa da
procuradoria tem, ainda, a seguinte atribuição ,ospeo1fica:

I. Pixar critérios e matados para organiação
e controle de material: bibliográfico, legislação e jurisprudõn
cia, de interesse da Procuradoria/

0 . 39 Os Chefes de Secretaria Administrativa
do Dirct:oria Regional têm, ainda, as seguintes atribuições os.*
pecificas:

1. Autorizar a lavratUrx e visar certidões de'
documentos arquivados;

• II.' Fixar os critérios de utilização e contro.
/e ao serviço de reproduçãO de documentos;

III. Fixar ós. critérios da- organizaçãe e contre
le de processos e documentos arquivados;

IV. Fixar os critérios de clasSif4CaÇ ã9 do as
suntos e de cmItrole dá tramitaçao de processos na Diretoria;

V. Elaborar os relatórios,da Diretoria;

VI. PiXar o horário normal de operação da rede
de telecmunicações;

CHEFES DE SEÇÃO, LADORATUI0 E.1JNIDAU1

I. Transmitir, verbalmente ou por eserito, or-
dena é despachosi

XI. Secretariar e organizar agenda de reuniões;

XXI •rnaor. instruir documentos e processos sobre

assuntos afetos X unidade organizacional a (pç ,ert.encel
• I

IV. Controlar entrada e sarda de documentos e.

processes eM tramitaçÃo na unidade organizacional A gMC pçxten-

CC.;

. V, Reviaar redação e organizar expedientes

serem assinados;

VI, prestar ;LnZormaOss ao publico, em Mataria

de sua competencial

VII'. Selecionar a maté:rla da unidade organizacia

pertence A ser Pnblicada CM Boletim A4ministrative e

Oficial;

VIII. Exercer no que couber. As atribuições

muna constante s 00 art, 204 deste Regitente.

§ 19' O Chefe'da secretaria AdminiistratiVa
ainda, as seguintes atribuições espeC/ficeis

X. Determinar o processamento .de Tomadas.,

Preços e Convite, neCessãrios ao desenvolvimento das ati,videde'

especificas do INPN;
XI. Expedir atos

Woceseedee pelo setor:

Art. 199. Os Chefes de Seção, de Lanoratõrio e
de Unidade têm como atribuiçãe preelpUa desempenhar az atiVida-
dos de competência da respectiva unidade organilacional, eaben
do-lhes,ainda, exercer, no que couber, as atribuições 'comuns
constantes do art. 205 -deste Regimento.

ASSEWORRÈ

Art. 200	 65 Assessores têm as . séguisees atrl

, b1,0-Oes especiricas.;

I. Assessorar o Diretor geral no planejamento,
programação, coordenação 0 controle das atividades do DrInn

II, Estudar o propor solução de prOblemis e
zsitlx parecer em quceltc3es e processos que lhe ,foreM encaminha

Exercer outros encargos que lhe ferem de
terginadoo pelo Diretor Geral,

ASUSTgNUF

Are. 201. Os Assistentes têm as	 seintea
atribuições especIficas

* prestar asst~Mcia mà rxcgmAmAÇãoy O:MOO"'
nação e controle das atividades próprias da unidade organiiacio
'nal a que pertence;

Eatudâr e proper solução de problemas e
emitir parece: em questões e processas que lhe forom encaminha
dost

mal a que
'em Diario

do

11.1PH teta,

de

convocatõrios para licitações.

-4;
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XZ.Exercereatros encargos que lhe forem -de
terminados 1.?elo dirigente 4a Unidade organizacional.

SECRETXRIOS

Art. 202. Os Series têm us aegaintee atXt
buiçees'espeogficas:

X. Receber e transmitir telefonemas;

XI. Redigir, datilografar e expedir correeponge
dencia particular:

XIX. Contro/ar os serviços de atendimento	 .a0
, dirigente da unidade organizacional;

XV. Olganizar e manter atualizada a agenda Jas
:etiVidadee 40 dirigente da unidade organizacional

V. erganizar e manter atualizado fichgrio de
:pessoad fisicas,e jurtdicas, mu nome, endereço • telefone, tOra.
03 quais o dirigente da unidade organizacional mantenha contatos
funcionais . on particulares;

VI. Vazer a triagem das pessoas que desejara
avistar-se com o dirigente da anidade orgenizaciona/, inteirando
'-se - previamente do assunto a ser tratado;

tirige, bem como julgar, em grau de recurso, as décisees	 dos
Chefes que lhe sào skirdinados;

VIZ. Expedir norma parg desempenho das atlega
deu prêprias da un3i4de organizacional que dirige, ouvida a Dire
teria de Planejamento e com ciência previa do Diretor Executivo;

VIII. Reunir-se vom os Chefes que lhe sào sal
,I)ordinados e comfrepresentantes de outros 5rgãos do DNPVN, de'
modo a propiciar melhor coordenação na execução das atividades
prOprias da unidade organizacional que eirige;

-IX. Dirigir-se, a qualquer Orgão do DNPVN-, bem
como a entidades públicas ou privadas, no Pats oU to exterior,
em objeto de sua competência;

X. Constituir e extinguir equipes de trabalho
no ãmbito exclusivo da unidade organizacional que dirige, beM
como indicar servidores para integrarem comissees;

X. Propor a inclusão e eclusão de servidoe
xes. lotadósna unidade organizacional cale dirige, em regime
especial ee trabalho;

XII. relegar, com ciencia previa de Diretor
Executivo, atribuiçêes do carge que ocupa, ben . como conhecer 4
previamente, as atribui0es a serem delegadas pelas Chefias
que lhe sãO subordinadas,

4?*

d>

VII. =Marcar audienáiase,

VIII. Transmitir ordens recebidasl

X. rxercer outros encargos gue lhe ferem detvil
Minados pele dirigente da unidade organizaciona/.

Parágrafo único e . O Secretario do Diretor 'Giga
tem ainda., a atribuição de orar o equipamento de te/ex.

SrçÃO

'ATRIBUIÇÕES OoRpNs

DIRETORES, CREPE DE GABINETE, CNEP2' DA ASSESSOR*
DE SEGURANÇA E INFORMAÇõE5 . 11 PROCURADOR CEM

•

Art. 203. Os Diretores, o Chefe do Cahinete140
Chefe da Assessoria de Segurança e xnformaçees eo pxocurador qa?rel., tem aa seguintes atribuiçUes comuns:

T. Gerir as atividades da unidade erga
DO. cilb dirige, coneoante os principies gerais estabelecidoS ne¡Cal:1M.° XX deste Regimento e iegislaçio vigente;

1X. Acompanhar e desènvolvinento da exeougo
!ktea e financeira dos programas e atividades da unidade organiza.
0.iona2. -que diriges

XIX. Administrar os recursos erçamentrriO3 a$7•41:vados O's unidade; organizacionais sob sua direego;

V. Aprovar, tecnicamente, os trabalhos Ottborül,dos relas unidades organizacionais sob sua.direego;

V. Decidir es assuntos da competIncia da unida:1:1de organizacional. que dirige, submetendo os que excederes% essa4teosmete'riCia5 instencia superior, com pareceres conc1usivasi

vx. • Avocar ã sua análise, julgamento e aecieN1guit_lever assuntos da compet3licia da unld4de OXER4Zacenal net.

XIII. Autorizar afastamento de servidores 12
, tados na unidade organizacional 'que dirige, para prestaege de

Serviços fora da sede, bem como solicitar ás diria S e passam
gens necessárias, de acordo com . e legislação vigente:

XIV. Indicar servidores, lotados na unidade.
, organizacional que dirige, para cursos de formação, treinate2
'.to ou aperfeiçoamento, no Pats ou no exteelor, bem como para,
'Xepreaentar o DNPVN em reuni5es e congressos . promovidos por el
tidades pab/icas ou privadas, nacionais e internacionais;

• XV. Aprovar a escala de ferias dos sereidoee
: letades na unidade organizacional que dirige;

XVI.' Determinar pindicáncias e ' instaurar pra.
CUBOS administrativos para apuração de rossiveis irregUlarida
4Ses na,unidade organizacional que dirige;

2V11. Aplicar penalidades atn o limite de sua
Tinsaol= 30 (trinta) dias, julgar incuerites que instaure e
encaminhar ao Diretor Geral aqueles que impliquem em aplicaç.
de penalidadessuperiores citada no presente inciso;

'Mn/. Propor a contrataçgo , de peSsoas ffsle
iCAS ou jurIdieas para execue gó de. trabalhos que, ror falta de
T=p,c2rsos humanos, o DNPVN no possa executar diretamente;

XXX..Propor cllusulas tecnicat de editais
'COntratos afetos -R unidade organizacional que dirige;

!Ot. Visar atestados de execuçao de serviços 0
imase ae entrega de material decorrentes de licitaçees solim
lCitadas pela unidade organizaciona/ sob eua,direeae, bem come,

XX!. Autorizar expediçã'o de eertidífies e ates
(Caos se/ativos a assuntos especificos da unidade organizac-
:1141 que dirige:

XX1T. Spresentar, anueitente,. o .31datikt110 dak -
.11lialdaacoAlhAuddadsoni3izaatena1 crua gria://`

multar firmas o proftesionale autonesos que infringirem ()brim (
!iça-o contratual:

DOCUMENTO MANCHA D
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XXIII. Consolidar os -programas de trabalho e
!'apresentar, anualmente, a programação das- atividades da unida*
tele organieadonal sob sua direçãop . cóm a respectiva estimativa.

ceei I de Custo/
XXIV. Despachar com o Diretor Executivo e com

Diretor Geral;
XXV. Exercer outros encargos que lhe 	 forem

' atribeiaoe pelo Diretor Geral

DlIeENTES DE UNIDADES DE D1REçÃo INTERNEDIARIA
DE la. AINHA, DE NOCLEO , E DE SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Art. 204, Os dirigentes de unidades de direeão
inteemedearia de la. linha, de Naeleo e .de Secretarie Administra

,tiva têm as seguintes atribuições comuns:. e•	 . X. Pór em execuçao as atividades prOpris 	 da
Unidade organizacional que dirige, consoante os principio& ge-
rais estabelecidos nó Capitulo II deste Regimento t legislação

¡vigente;
-

II, Acompanhar o desenvolvimento de execução C*
financeira dos programas e ateviaadee a cargó da unidade

.organizncional que dirige;

Parte I) (Suplemento) .

XVI. Despachar com seu superior ilierãrquicOpl

XVII. Exercer outros encargos que lhe forem'.
atribeldee por seu superior hieeárquico.

CHEFES DE SEÇÃO, LABORAT8RIO E UNIDADE

Art. 205. Os Chefes de Seção, Zaberaterio e
Vnidade, têm as seguintes atribuições comuns:

I. Desenvolver as atividades priSpriaS	 da!
unidade Organizacional que dirige, consoante os 	 peineIpica
gerais estabelecidos no Capitulo II deste Regimento elogiei:Lie\
ção vigente;

:xá AcomPanhar o desenVolvimento da 'execução
g,isiea e Unanceira dos programas e atividades a cargo da uni'
dade organizacional que dirige;

Aprovar, tecnicamente, os trabalhos elaha
xados pela unidade organizacional ' que dirige;

XV. Elaborár nornias e instroções gerais de eer.
Viços aeetoS ã Seção;

XII. Aprovar, tecnicamente, os trabalhos elaborae.	 .
dos pelas unidades organizacionais sob sua direção;.

I V • Depidir os assuntos da competência de unida*
, de. organizacional que dirige, submetendo as que excederem esga
,competincia a.instância superior, com pareceres conclusivos;

, V. Avocar O sua analise,. julgamento e decisão,
quaiimer assuntos da competência da unidade orgánizacional que
dirige, bem corno julgar, em grau de recurso, as aecieõee, dos

Cgges que lhe mão subordinados;

Regnix-ser com os Chefes nue lhe são suboedle,
gadOse de Mea0 a propiciar melhor Coordenação na execeçãO ! dae
atividades da unidade organizacional que dirige;

Ve Efetivar os delculos de reajustamento	 da
preços previatoeee contratos;

VI. Reunir-se com os servidores que lhe geie) su
Utdinadose de modo a propiciar melhor execução dos encargos
da unidade organizacional que dixege;

VII. Elaborar a escale de earías dos servido .
Zes quelha São subordinadas;

VIII. Exercer, ação disciplinar podendo aplicar
teefteeidedés ete o limite de suspensão por 3 (três) dias;

XX. .centroler e atestar a freqdência dos Serei
deres que IhU sgo subordinados;

X. Elaborar, anualmente, os eregraeas de traba
1110 da unidade organizacional que dirige?1 VII. Atribuir aos servidores que lhe Oão subordi*

nados o desempenho de atribuições especificas ou indicã-los, pe.*
Za esse fen t a* seu superior hieeetquico;

VIII. Deeégar atriljui0ea do cargo que,ocupa

ap6s cOncia de seu superior hierarquicd;

IX. Organizar . a eecala de ferias dos servido

xes lotados na unidade organizacional que dirige.;

X. Exercer ação diseiplieerl podendo, ainicar

penalidades We" o limite de suspensão por 10. (dez) dias;

1111	
XI. Controlar e atestar a freqdência dos ser*

vedore e . que lhe são imediatamente subordinedeat

epreeentar, anualmente, os programas de

' trabalho da unidade organizacional que dirige;

XXII. Atestar execução de herViçoS C obras e
entrega de Matereal decorrentes de licitações SOlieltadeo pea;

la Unidade organizacional/

XIV. Apresentar, anualmente', o IkeIatOrio daS:
atividades da unidade orgenizeie10.na sere sua direção?

XV. Conselidae os programas de trabalho daí

Unidades organizacionais sob sua dire00;./

XI. Apreeentar, anualmente, o ReIaterie	 das
AtiVidgeiT O, unidade organizacional que dirige;

Despachar Com seu superior hieeáteuico?
Exercer outros encargos que lhe forem atrie;

leadOe por seu superior hierãrqueco.

SERVIDORES EM GERAL

Art. 206. Aos servidores dom ftinções não cepa
aficadas neste Regimento cabem as atribuiçSes* que lhes. forent:
cometidas pelos superioreS a que estiverem diretamente subordi*I
nados, de acordo com as normas em vigor.

• CAPITULO VI

ADMINTSTRAÇõES DE PORTOS , z 'pr, VIAS
-NAVEÕAVEIS INTERIOR

Art. 207. Os portos a vias naveg4voisInterks&
rês, inelUSieetbarragens e eclusas, poderãó ger exploradoá
temente pelo DNPVN, sempre sob foematransitõriee

rartigrafo Onico *Cabe ao, Diretor-GereldoMMT
indicar a Crena definitiva de exploraçãO de portos e vias nave*1
gãveis interiores, obedecidos as disposiçaes constanteglla ló*
glele2ão pertinente.
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Arty 208. Os portos e a:, ,*las	 ÁP4,

riores, inclusive balragers e eclusas, ereuer .=o Tflsr-
xão enploradoci. pelo mesmo, obedecidos os dinpositive	een ..::tan-
to$ do ato caie os entregOu e as normas nue rara esse 1. forc.a.
bnixadas pelo DNPVN, atã oue julgada a cem-c .i Fnef,;.	 e,-,rtnnÁ-
dade, seja indicada a forma definitiva dk: e;1-nlornu

ÇA14TULO VII

nwrosiças GERAIS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES VINAIS

Art. 209. As transações do DNPV11 servo feitas
da mesMa forma, mediante os mesmos instrumentos e perante os
mesmos OfIcios e Registros rúbl/cos competentes para as transa-
trongaçõez efetuadas pela l`aZenda.rabilca.

Art. 210. Aplicam-se no DPIWN as isenções de
3.MpoStoSe. taxas e emoluMentos de que goza a Uni:é°, inclusive do

Vrevidencia

Art. 211. Os dirigentes dos drOot:	 Centrais
~nire-ne-ão; no mlnimo 0 uma vez por *emana, e o* dirigentes
dos órgãos Centrais e Regionais reunir-se-ao anualmente, numa
Convenção, com o Diretor-Geral, para coordenar a execução das
atividades do DNPVil f 'promover o relato geral dos trabalhos exe-

cutados e adotar, medidas que me fizerem necesserias4	 Ma1hOpr
exeCução dé suas atividades.

Art. 212, As revielvles de Infntragaes a de-
/Omzentos Oriundos da Assessoria de gegurança e Informações e de
procuradoria tim prioridade sobre qualquer outro pedido.

Art. 213. Alem de órientaçXo e controle inter
as unidades organizacionais do DNPVN , eStao sujeitas a" orien

:taçío • controle externo dos 6rgige superiores dos respectivog
•iatemaa.

•krt. 214. Podeao oraiinamdSiPSeas os dirigês
ftes eaubatitutos das unidades organizaCionale'conttoplada* COM
Wifflitalgetoreme44é,s tIxeourege financeirlu

— Parte 1 	 (Suplemento) 	 Março de 1975

Art, 215, O DNPV1; poderã adotar regime espo-.

ci	 dc- movi.rent , ço de fundos nar ateneer As atividades	 de

;5 .rg 4ms aeserntralizados.

Ç 1(! Como t.egime especial &e movimentação de
fundos, entende-se 1 ,ovinentnão.de numerãrio entre a Adminis-
tração Central e ao unidades orgánizacionai$ descentralizadas,-

enquanto estas	 dispuserem de serviços contabein e de tesoWmi

29 As requisições dê.numerario . e os paga-
pagamentos sob este ' regill,e scrao Leitos pelo Chefe da re.specti-.

va, unidade organizacional,

§ 39 - O pagamento de cada desposa 1.:icara condi

cionado d autoriztção expressa do Chefe 	 unidade organizacio-4

nal, em cada comprovante de despesa.

§ 49 O numorario transferido devera ser depo-

sitado em conta bancaria nominal do responsavel, acrescida da
intitulaçao "DNPVN - C/Movimento de Fundos".

§ 59 As Prestações de conta serão feitas men-
salmente e encaminhadas Direção Geral, ate. o dia 10 (dez) do
mês subsequente.

69 As disposiçõevespeciáis mobke Móviinente
de fundos cessarão medida em que forem sendo organizados e im
plantados os serviçoé contebeis e de tesouraria das unidades ot
ganizacionais,

§ 74 O Diretor-Geral do DNPVN baixarX instru•
Oes normativos regulando as disposições sobre móvimento de
dos.

enlió ZI

InsíosIÇOEs WRANSIOSR/AS

Art. ;216. 1Ds cargos em comissão-e funçõed -d0

Quadro de Pessoal • Parte Permanente .• do DNPVN ficam mantido*
na situação atUal ate-que-sejam adaptados nova estrutura esta
belecida no Decreto n9 74.462, de-26 de agosto de 2474. Ou ia.'
uham a ser suprimidos.

/

1 popumeNTR: : ILEGÍVEL. 
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